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BANCO PROPOSTA 
DE PREÇOS VERSÃO 

O QUE É O BANCO DE PREÇOS? 

O Banco de Preços é uma ferramenta criada pelo Grupo Negócios Públicos há mais de 12 anos, em 
decorrência das dificuldades do setor público em obter resultados sólidos e confiáveis em suas pesquisas de 
preços, não apenas para proporcionar contratações mais econômicas, mas também para gerar respaldo 
jurídico aos agentes envolvidos no processo tendo em vista o risco de questionamentos por parte de órgãos 
de controle. 

EM QUAIS ETAPAS DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA O BANCO DE 
PREÇOS POI"). E SER UTILIZADO? 

Pesquisa de preços. 

,01 Especificação de objetos. 

Elaboração do Termo de Referência. 

Análise e julgamento de propostas. 

Justificativa de licitações exclusivas ME/EPP. 

Negociação de preços. 

Comprovação de vantajosidade para prorrogação de contratos. 

Revisões de preços. 

Gestão e fiscalização de contratos - Manutenção de economicidade. 

Verificação de inidoneidade de fornecedores. 

Justificativa de preços. 

POR QUE O BANCO DE PREÇOS É UTILIZADO POR ÓRGÃOS 
DE CONTROLE EM TODO O PAÍS? 

Por que o seu uso representa a realidade dos preços e por atender aos princípios 
constitucionais da economicidade e da moralidade, bem como a legislação Lei 14.133/21, 
Lei 8.666/93, IN 73/2020, IN 65/21, Normativos do Sistema S, Estatais entre outros Decretos e 
Acórdãos do TCU. 

Além de possuirmos A MAIOR BASE DE PREÇOS PÚBLICOS DO BRASIL com mais de 326 

milhões de preços para consulta em mais de 2.754 fontes, possibilitando assim a formação de 
uma CESTA DE PREÇOS, utilizadando fontes diversificadas de pesquisa, para uma maior 

segurança aos valores a serem adjudicados, conforme Acórdão n° 1875/21-Plenário - Tribunal 

De Contas Da União 

NEGÓCIOS 
FPOBLICOS 1 t,,,,, 41 3778-1830 41 3778-1830 

Ig 
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BANCO PROPOSTA 
DE PREÇOS VERSÃO 

ATUALIZAÇÃO DIÁRIA 
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BANCO PROPOSTA 
DE PREÇOS VERSÃO 

Fase Interna - Ferramentas Auxifiares Segurança 

Sistema de elaboração da especificação do objeto 
-INTERATIVO • o 

• Sistema de elaboração do termade referência 
-INTERATIVO (Modelo.crOprio da instituição) 

4S" 410 

Permite Configurar a0enas acesso aos IP's autorizados 

LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO DO BANCO DE PREÇOS POR 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO? 

jelhO Banco de Preços é uma ferramenta cujo conjunto de características contribui para melhorar a eficiéncia, a 
ficácia e a efetividade dos processos de contratação pública, atrelando-se claramente aos objetivos da boa 

governança. 

Tais características podem ser compreendidas como especificações necessárias ao objeto que será 
contratado pelo órgão ou entidade, pois que não se relacionam a detalhes irrelevantes, mas a recursos que 
podem ser decisivos para uma adequada atuação administrativa e um processo de contratação isento de 
falhas. 

A propósito do assunto, destaca-se a abordagem de Joel Menezes Niebuhr sobre a contratação de 

fornecedor exclusivo, tendo como ponto de partida a descrição do objeto que atende ao interesse público: 

"Tudo gira em torno da delimitação do interesse público, que é discricionária. Contudo, para tanto, 
durante a descrição do objeto, o agente administrativo, a priori, não deve se preocupar com miudezas, com 

características que não sejam relevantes para o interesse público. Em sentido oposto, antes de tudo, ele deve 
atentar para a utilidade pretendida com o contrato, a função a ser cumprida pelo objeto a ser contratado. (...) 

Sob essa perspectiva, todas as especificações que se fizerem necessárias serão lícitas, mesmo que 

restrinjam o objeto a tal ponto de inviabilizar a competitividade e de justificar a inexigibilidade." (Sem 
grifos no original.) 

Assim, é possível e lícito que o objeto do interesse da Administração contratante recaia no conjunto de 

recursos oferecidos pelo Banco de Preços, justificando a contratação direta por inexiqibilidade de licitação, 

fundada no art. 25, inciso Ida Lei n°8.666/93 ou no art. 74 inciso Ida Lei n° 14.133/21. 

NG05CLOS 
POBLICÕS -• 

;'. 
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BANCO PROPOSTA 
DE PREÇOS VERSÃO 

1. INVESTIMENTO ESPECIAL PARA CONTRATAÇÃO.

PRODUTO LICENÇA* USUÁRIOS* VALOR UNITÁRIO VALOR DESCONTO INVESTIMENTO 

LICENÇA 

to _ BANCO 
DE PREÇOS" 1 2 

Resguardado direito ao reajuste na prorrogação de contrato. 
•LICENÇA: número de acessos simultâneos ao sistema. 
*USUÁRIO: são os perfis de acesso não simultâneos. 

Observação: 

2. COMO JUSTIFICAR O PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO INEXIGÍVEL? 

' IN Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas, a justificativa do preço em contratações diretas no caso de 
lnexigibilidade de licitação deve ser realizada, preferencialmente, mediante a comparação com os preços 
praticados pelo próprio fornecedor junto a outras instituições públicas ou privadas. 

1 0 QUE A CONTRATAÇÃO CONTEMPLA? 
Licença de uso ao Banco de Preços. 

Treinamento ilimitado para todos os usuários - com certificado. 

Suporte ilimitado realizado via WhatsApp, chat online, telefone, e-mail e videoconferência de Segunda a 

quinta-feira: das 8h30 às 12h e das 13h30 às 17h30 e Sexta-feira: das 8h30 às 12h e das 13h30 às 16h30 

(Horário de Brasília) durante a vigência do contrato. 

Equipe de TI sempre acessível para receber sugestões de melhoria. 

Acesso gratuito para as lives e eventos promovidos pelo Banco de Preços. 

4. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
12 meses a partir da liberação da senha. 

.5. FUNDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO: 

Dispensa de licitação: 

Art. 24, inc. 11 da Lei 8.6 6 6/9 3 hipótese de licitação dispensável com base no valor inferior a '10% dos 

limites manifestos nd alínea "a", do inc. II , do art. 23 da Lei de Licitações. 

Art. 75, inc. 11 da Lei 14.1 3 3/21 permite a contratação direta quando o objeto é de baixo valor e não se 

justifica a realização do certame. 

woppotifer 
SEGOCIOS 
FrO.B.LICOS 

R. 1zabef a Redentora, n°2356 -Edf. Loewen, Sala 117 - Centro -CEP: 83.005-010 -São José dos FinhaiS/PR 

41 37781830... . .. .....G) 41 3778-1830 IZ/". .contato@bancodeprecos.combr' 
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Ç,00 BANCO PROPOSTA 
DE PREÇOS VERSÃO• 

S 

Art. 29, inc. II da Lei 13.303/2016(Lei das Estatais) - para outros serviços e compras de valor até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

Art. 25, inc. I da Lei 8.666/93 inexigibilidade de licitação genérica, fundada nas especificações diferenciadas do objeto visado. 

Art. 74, inc. I da Lei 14.133/21 permite a contratação por exclusividade autorizada da hipótese de inexigibilidade licitatória. 

Art 30 inc. Ida Lei 13.303/2019 (Lei das Estatais) - aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser fornecidos 

Instrução Normativa N° 73 de 20 de abril de 2020, os preços constantes no Banco de Preços atendem a todos os Inc.da referida IN. IV 

Acordão 1445/15 TCU/Plenário. 

Contratos de Serviços e Fornecimentos Contínuos: 
Confoi me previsão do art. 106 c/c art. 6°, XV, da Lei n°14.133/21, com interpretação específica dada pelo enunciado 

n° 14 da .Justiça Federal, os contratos cujo objeto é a contratação de serviços e fornecimentos contínuos, como é o 
caso do Banco de Preços, poderão ser firmados pelo prazo direto de 05 anos, admitida a prorrogação até o prazo 
máximo de 10 anos. 

OS. PRINCIPAIS BASES LEGAIS PARA USO DO BANCO DE PREÇOS: 

0%N 

Lei 8.666/93 art. 15 e art. 43 

Lei 14.133/21 art. 23 

Instrução Normativa 73/20 

Instrução Normativa 65/21 

7. FUNCIONALIDADES PARA EXECUÇÃO DE PESQUISA: 
Acesso via Internet no site www.bancodeprecos.com.br 

Acesso somente autenticado login/senho. 

Não é possível fazer login simultâneo. 

Login/senha de uso exclusivo não podendo ser compartilhado com outras entidades públicas/privadas ou diferentes IP's. 

8. EFETIVAÇÃO DA COMPRA E INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO: 
Para efetivar a contratação, é necessário o órgão emitir nota de empenho a favor da NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

As condições apresentadas nesta proposta são válidas para pagamento em parcela única até 30 dias após a emissão da nota fiscal, d 

Banco do Brasil 
Agência: 1622-5 Conta: 464-2 

:R. Izabei á Redentora; no 2356- Ectf. Loewen; Sala 117 - Centro - .CEP: S3.005-010 - Sãos3,dsé, dcrá.Pintia(s/PR 

ke 4137.784830 Q41 37781830 Z ior  tont2.4o@bancodeprecos:combr 
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BANCO PROPOSTA 
DE PREÇOS VERSÃO 

MÉTODO DE TRABALHO 
A utilização do serviço é exclusiva e restrita ao número de inscrição CNPJ do cliente, sendo proibida a 

divulgação das senhas de acesso a outros Órgãos/Entidades/Instituições e usuários não cadastrados. 

Entende-se por licença, o acesso ao sistema por pessoa física, associado à instituição contratante com o 

intuito exclusivo de geração de cotação de preços de produtos e serviços dentro da plataforma, utilizando os 

recursos oferecidos no site Banco de Preços. A automação de extração de informações, como 
robôs, não é permitida, visto que impacta na performance dos demais usuários. 

O Banco de Preços apresenta em alguns casos, links para acesso à ATAS, Termo de Referência, Edital e 

outros documentos, onde o armazenamento ocorre por conta do provedor original da informação. Nesse 

caso, o Banco de Preços não se responsabiliza pelos serviços de terceiros que tenham o link original 

quebrado, ou que esteja fora do ar no momento da consulta. 

a l Administrador das senhas de acesso: 
O responsável pela assinatura/contrato será cadastrado como Supervisor e terá a prerrogativa e a 
responsabilidade do cadastramento/alteração dos outros usuários cadastrados. O usuário Supervisor só 
poderá ser alterado pela Negócios Públicos, após solicitação formal do cliente assinante (por seu gestor 
responsável). Cada um dos usuários e o Supervisor utilizarão login de acesso e senha distintos. 

O cadastro do Supervisor será realizado pela Negócios Públicos mediante informação/indicação do cliente 
(por sua autoridade responsável). Esta notificação poderá ser realizada por meio eletrônico (e mail). 

O Supervisor cadastrará cada um dos usuários, respeitando a quantidade máxima de usuários contratados e 
habilitará a utilização de cada um no módulo de "gestão do contrato". A gestão do cadastramento dos 
usuários, senhas e ocasionais alterações será atribuição do Supervisor e acompanhada pela Contratada. 

+.1x Quantidade de usuários por assinatura: 
A quantidade de usuários será definida de acordo com a Proposta Comercial. O acesso não será simultáneo 
aos usuários cadastrados conforme o formato/plano contratado. 

- Requisito mínimo para acesso: 
O Banco de Preços tem disponibilidade de acesso utilizando os navegadores: Google Chrome, Mozilla 

Firefox, Ópera, Safari. Edge e Internet Explorer. O Internet Explorer deverá ter versão mínima IE 9 (nove) ou 
superior. 

O acesso está disponível nas plataformas: Windows, Mac, Linux, IOS e Android. Podendo ser acessado por 

meio de computador, tabiet e Smartphone. 

Configuração de Servidor í-)ruxy (Proxy Server): 
De acordo com a infraestrutura técnica de cada cliente, informações adicionais de configuração de proxy e 

cookies podem ser solicitadas a Negócios Públicos. 

É de responsabilidade do cliente a liberação/desbloqueio de eventuais restrições de acesso ao Banco de 

Preços junto aos cesponsáveis técnicos de TI/Informática do cliente. 

R. IZatiel. a Redentora, no 2356 -  Ed. toe'Wen„ Sala .117 - Centro - CEP: 83.005-010 - São )se dos Pinha/PR 
. • . 

41 37784830 EJ 41,17,78-1830 contato@bancodeprecos.c6m,br 
• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER JURÍDICO N° 001/2025 
INEXIGIBILIDADE 00005/2025 

Ementa: PARECER JURÍDICO — EXAME DE LEGALIDADE - INEXIGIBILIDADE - 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de 
pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública (VERSÃO 
PLUS 100), para o município de Manaíra-PB. 

I. DO RELATÓRIO: 

Trata-se na espécie de Processo Administrativo, protocolado sob o n° 
250220IN00005, que visa à Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela 
Administração Pública (VERSÃO PLUS 100), para o município de Manaira/PB. 

O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos: 

1)Documento de Formalização da Demanda; 
2)Estudo Técnico Preliminar; 
3)Termo de Referência; 
4) Autorização do ordenador de despesa; 
5) Reserva orçamentária; 
6) Certidões negativas fiscais e trabalhista e demais documentos de habilitação; 
7) Minuta de termo de contrato. 

No caso em análise, vem a Secretária de Administração responsável pela 
demanda requerer a contratação em tela, nos termos acima expostos, motivo pelo qual 
aportam os autos nesta Assessoria Jurídica para análise jurídica, nos termos do parágrafo 
único do art. 53 da Lei n° 14.133/2021. 

Eis o relatório. 

II. ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURÍDICA: 

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos 
estritamente jurídicos da questão trazida ao exame desta Assessoria, partindo-se da 
premissa básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador 
público se certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais 
e administrativas, levando em consideração as análises econômicas e sociais de sua 
competência. 

Impresso por convidado em 13/03/2025 00:10. Validação: E0D8.1306.8373.BC8D.9252.88EE.E2C5.93DA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

III. DA ANÁLISE JURÍDICA DA INEXIGIBILIDADE: 

As contratações públicas se subordinam ao regime das licitações e possui 
raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta Magna. 

A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos (Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021), que excepcionou a regra da 
licitação em duas espécies de procedimentos: 

a) dispensa de licitação (art. 75); 
b) inexigibilidade de licitação (art.74). 

Conforme dispõe o artigo 74, inciso III, da Lei n° 14.133/2021, é inexigível 
a licitação quando houver inviabilidade de competição, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de: (...). 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados 
de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 
para serviços de publicidade e divulgação: 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras 
ou tributárias; 

Serviços técnicos especializados são aqueles de conhecimento pouco 

difundido, consoante se infere das lições de Hely Lopes Meirelles: 

são aqueles que, além da habilitação técnica e profissional normal, são 

realizados por quem se aprofundou nos estudos, no exercício da 

profissão, na pesquisa científica, ou através de cursos de pós-

graduação ou de estágios de aperfeiçoamento. São serviços de alta 

especialização e de conhecimentos pouco difundidos entre os demais 

técnicos da mesma profissão. 

Nesse intento, o parágrafo 3° do referido art. 74 assim dispõe: 

§ 3° Para fins do disposto no inciso 111 do caput deste artigo, 
considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa 

cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de 

desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, 

Impresso por convidado em 13/03/2025 00:10. Validação: E0D8.1306.8373.BC8D.9252.88EE.E2C5.93DA. 
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......„u ),   , ..., 4, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com 
suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

Nesse contexto, na inexigibilidade de licitação para contratação de serviço 
técnico especializado, com profissionais ou empresas de notória especialização, no 
âmbito da Lei n. 14.133/2021, também deve haver singularidade, a qual se verifica pelo 
preenchimento das seguintes circunstâncias: 

1) os serviços são específicos e possuem peculiaridades quanto à maneira e o modo 
de prestação, somente podendo ser realizados com confiabilidade por pessoas 
habilitadas e capacitadas; 

2) os serviços apresentam complexidade técnica e devem ser feitos sob encomenda 

por um terceiro, devendo este reunir um conjunto de atributos que não podem ser 
mensurados por critérios objetivos; e 

3) os serviços não devem ser padronizados, básicos e convencionais. 

Portanto, no âmbito da Lei n. 14.133/2021 também deve ser avaliado: 

1) se as pessoas, por meio de desempenhos anteriores, estudos, experiências, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica e outros requisitos 

relacionados com suas atividades, são as mais adequadas ao atendimento da necessidade 
pública. Normalmente isso se constata pela apresentação de currículo, diplomas 
acadêmicos, publicações na área do conhecimento e atestados de capacidade técnica, 

sem prejuízo de outras fontes pertinentes; e 

2) se a notória especialização está relacionada com o serviço técnico especializado 
singular objeto da contratação. 

Nessa linha, o executor a ser escolhido, profissional ou empresa, deverá ser 

um notório especialista. Não poderá ser indicado qualquer executor, ainda que detentor 

das qualificações necessárias. O escolhido deverá apresentar atributos que tragam ao 

contratante a percepção de que se trata da solução mais adequada à plena satisfação dos 
interesses da Administração. 

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também 
exige fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VII, Lei n° 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

14.133/2021) ofertado pela empresa ou profissional selecionado pela Administração 
Pública. 

Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se os 
valores de serviços prestados anteriormente pela selecionada estão compatíveis com o 
valor ofertado na proposta. 

Assim, os documentos juntados, s.m.j., parecem demonstrar que os preços 
estão de acordo com os praticados pela futura contratada. 

Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 
74, III, da Lei n° 14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, 
cabe pontuar as demais providências que devem ser adotadas pela Administração 
Pública. 

Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação 
direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 
instruído com os documentos a seguir: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 
instruído com os seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, 
projeto básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o 
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é oficializar 
a demanda, o que, pode ser equiparado à elaboração da Justificativa, como de fato 
ocorreu no caso concreto. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

Prosseguindo, os incisos II e IV do artigo supracitado tratam, 
respectivamente, da estimativa de despesa e da demonstração da compatibilidade da 
previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido. 

Em relação à disponibilidade orçamentária, consta ata de autorização da 
LOA e termo de reserva emitido pelo setor competente, atestando a existência de 
recursos para fazer frente à despesa. 

Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da 
Administração Pública contratante deverá apreciá-la, manifestando-se pela 
concordância ou não quanto à presença dos requisitos amiúde enfrentados. É o que 
prevê o inciso III do art. 72 da Lei n° 14.133/2021. 

IV. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E 
DEMAIS REQUISITOS LEGAIS 

Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração se 
certificar de que a futura contratada possui a necessária aptidão jurídica para a ser 
contratada, nos termos da lei. 

A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é 
realizada por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. 
Nesse sentido, no que tange aos processos de contratação direta, a Lei n° 14.133/2021 
assim dispõe: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 
instruído com os seguintes documentos: [...] 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 

O art. 62 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação: 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações 
e documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licitação, dividindo-se em: 

I - jurídica; 
II - técnica; 
III - fiscal, social e trabalhista; 
IV — econômico-financeira 

Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser 
limitada à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, de 
autorização para o exercício da atividade que se pretende dela contratar. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal, 
social e trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n° 14.133/2021. Vejamos: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas 
mediante a verificação dos seguintes requisitos: 
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou 
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal. 

Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade 
competente para a contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve 
ser instruída com despacho motivado e mantida à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial (art. 72, VIII e parágrafo único, da Lei n. 14.133/21). 

Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade 
competente que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. 

E o meio eleito pela Lei n° 14.133/2021 para instrumentalizá-la compreende 
o sítio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo único). 

Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os 
requisitos exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de 
inexigibilidade de licitação, nos termos do caput, do artigo 74, da Lei n° 14.133/2021. 

V. DA CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria 
de Assistência Social interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela 
via direta, e o atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela 
viabilidade jurídica da inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, 
inciso III, da Lei n° 14.133/2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do 
procedimento, ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem 
da oportunidade e conveniência da decisão adotada. 

É o parecer. S.M.J. 

Manaira/PB, 20 de Fevereiro de 2025. 

• 
Evandro Silvio Cosme 

Assessor urídica 
O -PB 8653 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO/AUTORIZAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° 00005/2025 - LEI 14.133/21 

Considerando a justificativa da secretaria requisitante cujo objeto do presente é 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de 
ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração 
Pública (VERSÃO PLUS), para o município de Manaíra-PB, que fundamentou a 

presente Inexigibilidade; 

Considerando o parecer jurídico favorável; 

O Prefeito do Município de Manaíra/ PB, no uso das atribuições legais e 

constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74, I 

da Lei 14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 

00005/2025, em favor de: empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, 

CNPJ n° 07.797.967/0001-95, Valor Total: R$ 10.865,00 (dez mil oitocentos e 

sessenta e cinco reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21, como 

também que se proceda à publicação legal do extrato de Inexigibilidade devido. 

• 

Manaíra-PB 1 de fevereiro de 2025. 

MANOEL V RGULINO SIMÃO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO/AUTORIZAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N° 00005/2025 - LEI 14.133/21 

• 

• 

O Prefeito do Município de Manaira/PB, no uso das atribuições legais e 
constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74, I 
da Lei 14.133/21 o presente processo de Inexigibilidade de Licitação N" 
00005/2025, que tem como objeto: Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços 
praticados pela Administração Pública (VERSÃO PLUS), para o município de 

Manaíra-PB, em favor de: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ n" 
07.797.967/0001-95, Valor Total: R$ 10.865,00 (dez mil oitocentos e sessenta e 
cinco reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Manaíra=PB, 21 de evereiro de 025 

MANOEL VI GULINO SIMÃO 
PREFEITO 
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AZEVEDO CONSULTORIA LTDA — CNPJ N°27.498.437/0001-53, 
com o Valor Global ofertado de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil 
reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Manaíra-PB, 25 de fevereiro de 2025. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:BBFC7D2D 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
AVISO DE DECISÃO DE RECURSO PREGÃO 

ELETRÔNICO: N. 0001/2025 

O Prefeito Constitucional do município de Manaíra/PB, informa a 
decisão de recurso do referido Pregão, na forma eletrônica, que tem 
como OBJETO: Aquisição parcelada de Medicamentos para OS 

programas de assistência farmacêutica básica, programa de 
hipertensão e diabetes e programa de saúde mental para distribuição 
gratuita nas unidades básicas de saúde do Município de Manaira — PB. 
Assim informa que foi reconhecido o recurso apresentado pela 
empresa FARMÁCIA TRUZZI LTDA, CNPJ 40.801.743/0001-85, Iii, p , no mérito julgar improcedente o pedido da mesma, mantendo 

ificada a empresa MARIA E FERREIRA - ATTIVA 
TRIBUIDORA HOSPITALAR, CNPJ n° 45357.178/0001-22. 

Maiores informações poderão ser obtidas na Sala do Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Manaira/PB, localizada na Rua 
José Rosas, 164, 1° andar - Centro - Manaíra - PB, no horário das 
08:00 as 13:00 horas dos dias úteis ou através do e-mail: 
licitacaoprefeiturademanaira@gmail.com. 
Manaira-PB, 26 de fevereiro de 2025. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:14ADFO6B 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO N° 00009/2025 

A Prefeitura Municipal de Manaira — PB toma público a licitação sob 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor preço, para: enisição de Equipamentos, Materiais e Reagentes para o Laboratório 

álises Clinica do Município de Manaíra-PB. Data e horário do 
inicio da disputa: 09:30hs/min do dia 19/03/2025. Fundamento legal: 
Lei N° 14.133/2021 e subsidiárias. LOCAL DA DISPUTA: Portal de 
Compras Públicas — www.portaldecompraspublicas.com.br. Modo de 
Disputa: Aberto. Edital Disponível: Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br); Tribunal de Compras da 
Paraíba (https://tce.pb.gov.br/); Portal da Prefeitura Municipal de 
Manaíra/PB (https://manaira.pb.gov.br/); Portal Nacional de Compras 
Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais?pagina=1). Outros 
esclarecimentos poderão ser fornecidos na sede da Prefeitura 
Municipal. das 08:00 às 13:00hs, através do Setor de Licitação, na 
Rua José Rosas, 164, 1° andar, Centro - Manaíra — PB ou através do e-
mail: licitacaoprefeiturademanaira@gmail.com. 
Manaira - PB, 26 de fevereiro de 2025. 

LUIZ ALVES DE LIMA 
Secretário de Saúde 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:AC3979D5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
EXTRATOS 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO/AUTORIZAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° 00005/2025 — LEI 14.133/21 

O Prefeito do Município de Manaira/PB, no uso das atribuições legais 
e constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos 
termos do art. 74, I da Lei 14.133/21 o presente processo de 
Inexigibilidade de Licitação N° 00005/2025, que tem como objeto: 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura 
de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela 
Administração Pública (VERSÃO PLUS), para o município de 
Manaira-PB, em favor de: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
DADOS LTDA, CNPJ n° 07.797.967/0001-95, Valor Total: R$ 
10.865,00 (dez mil oitocentos e sessenta e cinco reais). Para assinar o 
contrato nos termos da Lei 14.133/21. 
Manaira-PB, 21 de fevereiro de 2025. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 20401/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00004/2025 - Lei n° 
14.133/2021. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços 
praticados pela Administração Pública (VERSÃO PLUS), para o 
município de Manaíra-PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaira-PB, e a empresa NP 
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ n° 
07.797.967/0001-95. 
DOTAÇÃO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 20.300 SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO 04 122 1002 2007 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 
3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA. 
VALOR: R$ 10.865,00 (dez mil oitocentos e sessenta e cinco reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses. 
Manaíra 22 de fevereiro de 2025. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:1BE5B5EA 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO N°00053/2024 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n° 
00053/2024, que objetiva: LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA FICAR 
A DISPOSIÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO; ADJUDICO o 
objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes 
do processo correspondente, os quais apontam como proponente 
vencedor: TOPIO CAR LOCADORA LTDA - R$ 136.788,00. 
Massaranduba - PB, 26 de Fevereiro de 2025 

JOÃO COSTA DE SOUSA - 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Adriano de Maccna de Souza 

Código Identificador:053E2096 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°00011/2025 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, por 
meto ao sue www.portaraecomprasputnicas.br. Atiertura ria sessao 
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AZEVEDO CONSULTORIA LTDA — CNPJ N°27.498.437/0001-53, 
com o Valor Global ofertado de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil 
reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Manaira-PB, 25 de fevereiro de 2025. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:BBFC7D2D 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
AVISO DE DECISÃO DE RECURSO PREGÃO 

ELETRÔNICO: N. 0001/2025 

O Prefeito Constitucional do município de Manaíra/PB, informa a 
decisão de recurso do referido Pregão, na forma eletrônica, que tem 
como OBJETO: Aquisição parcelada de Medicamentos para os 
programas de assistência farmacêutica básica, programa de 
hipertensão e diabetes e programa de saúde mental para distribuição 
gratuita nas unidades básicas de saúde do Município de Manaíra — PB. 
Assim informa que foi reconhecido o recurso apresentado pela 
empresa FARMÁCIA TRUZZI LTDA, CNPJ 40.801.743/0001-85, 

ot
, no mérito julgar improcedente o pedido da mesma, mantendo 
ificada a empresa MARIA E FERREIRA - ATINA 

TIUBUIDORA HOSPITALAR, CNPJ n° 45357.178/0001-22. 
Maiores informações poderão ser obtidas na Sala do Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Manaira/PB, localizada na Rua 
José Rosas, 164, 1° andar - Centro - Manaíra - PB, no horário das 
08:00 as 13:00 horas dos dias úteis ou através do e-mail: 
licitacaoprefeiturademanaira@gmail.com. 
Mauíra-PB, 26 de fevereiro de 2025. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:14ADFO6B 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO N° 00009/2025 

A Prefeitura Municipal de Manaíra — PB toma público a licitação sob 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor preço, para: 
lik nisição de Equipamentos, Materiais e Reagentes para o Laboratório 

álises Clinica do Município de Manaira-PB. Data e horário do 
inicio da disputa: 09:30hs/min do dia 19/03/2025. Fundamento legal: 
Lei N° 14.133/2021 e subsidiárias. LOCAL DA DISPUTA: Portal de 
Compras Públicas — www.portaldecompraspublicas.com.br. Modo de 
Disputa: Aberto. Edital Disponível: Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br); Tribunal de Compras da 
Paraíba (https://tce.pb.gov.br/); Portal da Prefeitura Municipal de 
Manaíra/PB (https://manaira.pb.gov.brI); Portal Nacional de Compras 
Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais?pagina=1). Outros 
esclarecimentos poderão ser fornecidos na sede da Prefeitura 
Municipal, das 08:00 às 13:00hs, através do Setor de Licitação, na 
Rua José Rosas, 164, 1° andar, Centro - Manaíra — PB ou através do e-
mail: licitacaoprefeiturademanaira@gmail.com. 
Manaíra - PB, 26 de fevereiro de 2025. 

LUIZ ALVES DE LIMA 
Secretário de Saúde 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:AC3979D5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
EXTRATOS 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO/AUTORIZAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° 00005/2025 — LEI 14.133/21 

O Prefeito do Município de Manaíra/PB, no uso das atribuições legais 
e constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos 
termos do art. 74, I da Lei 14.133/21 o presente processo de 
Inexigibilidade de Licitação N° 00005/2025, que tem como objeto: 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura 
de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela 
Administração Pública (VERSÃO PLUS), para o município de 
Manaíra-PB, em favor de: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
DADOS LTDA, CNPJ n° 07.797.967/0001-95, Valor Total: RS 
10.865,00 (dez mil oitocentos e sessenta e cinco reais). Para assinar o 
contrato nos termos da Lei 14.133/21. 
Manaíra-PB, 21 de fevereiro de 2025. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N.' 20401/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00004/2025 - Lei n° 
14.133/2021. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços 
praticados pela Administração Pública (VERSÃO PLUS), para o 
município de Manaira-PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaíra-PB, e a empresa NP 
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ n° 
07.797.967/0001-95. 
DOTAÇÃO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 20.300 SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO 04 122 1002 2007 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 
3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA. 
VALOR: R$ 10.865,00 (dez mil oitocentos e sessenta e cinco reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses. 
Manaira 22 de fevereiro de 2025. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:1BE5B5EA 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO N°00053/2024 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n° 
00053/2024, que objetiva: LOCAÇÃO DE VEICULO PARA FICAR 
A DISPOSIÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO; ADJUDICO o 
objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes 
do processo correspondente, os quais apontam como proponente 
vencedor: TOPIO CAR LOCADORA LTDA - R$ 136.788,00. 
Massaranduba - PB, 26 dc Fevereiro de 2025 

JOÃO COSTA DE SOUSA - 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Adriano de Macena de Souza 

Código Identificador:053E2096 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°00011/2025 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, por 
meio ao sue www.portataecompraspumicas.ur. Apertura da sessao 

www.diariomunicipal.c,om.br/famup 50 
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Diário Oficial João Pessoa - Quinta-feira, 27 de Fevereiro de 2025 e 

de assistência farmacêutica básica, programa dc hipertensão e diabetes c programa de saúde mental para 
distribuição gratuita nas unidades básicas dc saúde do Municipio de Manaira - PB. Assim informa que foi 
reconhecido o recurso apn..nentado pela empresa FARMACIATRUZZI LTDA, CNPJ 40.801.743/0001-
85, para, no mérito julgar improcedente o pedido da mesma, mantendo classificada a empresa MARIA E 
FERREIRA - ATTIVA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR, CNPJ e" 45.357.178/0001-22. Maiores 
informações poderão ser obtidas na Sala do Setor de licitações da Prefeitura Municipal de Manaira/PB. 
localizada na Rua José Rosas, 164, 1" andar - Centro - Manaira - P13. no horário das 0800 as 13:00 horas 
dos dias úteis ou através do e-mail: licitacaoprefeiturademanairaeingmail.com. 

Manaira-P13, 26 de fevereiro de 2025. 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N 00009/2025 

A Prefeitura Municipal de Manalra - PB torna público a licitação sob modalidade Pregão, na forma 
Eletrônica, do tipo menor preço, para: Aquisição de Equipamentos, Materiais e Reagentes para o Labo-
ratório de Análises Clinica do Município de Manaira-PB. Data c horário do inicio da disputa: 09:3011s; 
min do dia 19/03.'2025. Fundamento legal: Lei N" 14.133/2021 e subsidiárias. LOCAL DA DISPUTA: 
Portal de Compras Públicas - www.portaldccompraspublicas.combr. Modo de Disputa: Aberto. Edital 
Disponivel: Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br); Tribunal de Compras 
da Paralba(htlps:/tce.pb.gov.brf): Portal da Prefeitura Municipal de Manaira: PB (hntps://rrianaint.pb.gov. 

milbr/): P acionai de Compras Públicas - PNCP (https:/ipncp.gov.br/appwlitais?pagina=1). Outros 
esc( tos poderão ser fornecidos na sede da Prefeitura Municipal, das 0800 às 13:00hs, através 
do Set .icitação, na Rua José Rosas, 164, 1° andar, Centro - Manaira PB ou através do e-mail: 
licitacaoprefeiturademanairaggmail.com. 

Manaira - P13, 26 de Fevereiro de 2025 
LUIZ ALVES DE LIMA 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíltA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO/AUTORIZAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N°00005/2015 

LEI 14.133/21 
O Prefeitodo Municipio de Manaint!PB no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe são conferi-
das. resolve: RATIFICAR. nos termos do art. 74,Ida Lei 14.133,21 o presente processo de Inexigibilidade 
de Licitação N°00005/2025, que tem como objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento 
dc assinatura de ferramenta dc pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública 
(VERSÃO PLUS). para o municipio de Manaira-PB, em favor de: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
DADOS LTDA, CNPJ 07.797.967/0001-95, Valor Total: RS 10.865,00 (dez mil oitocentos e sessenta 
c cinco reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei14.133/21. 

Manalra-PB, 21 de fevereiro de 2025. 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

PREFEITO 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANARA 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONIF N" 20401/2025 
INEX IDADE DE LICITAÇÃO N.' 00004/2025 
- Lei .133/2021. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa 
e comparação de preços praticadas pela Administração Pública (VERSÃO PLUS), para o município de 
Manaira-P13. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaira-PB. e a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 
LTDA, CNPJ n°07.797.967/0001-95. 
DOTAÇÃO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 20.300 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 04 122 
1002 2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 3390.39 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURiDICA. 
VALOR: RS 10.865,00 (dez mil oitocentos e sessenta e cinco reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, 
Manaira 22 de fevereiro de 2025. 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal 
de Massaranduba 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°00005/2025 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Eletrônico n°00005/2025, que objetiva: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS. CÂMARAS DE AR E PROTETORES. NOVOS. COM 
MONTAGEM INCLUSA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA - PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO 

a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como 
proponente vencedor: IDEAL PNEUS PECAS E SERVICOS LTDA - RS 505.076.00. 

Massaranduba - P13, 18 de Fevereiro de 2025 
JOÃO COSTA DE SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS, 
CÃMARAS DE AR E PROTETORES, NOVOS, COM MONTAGEM INCLUSA, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAS-
SARANDUBA - PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 00005/2025. VIGÊNCIA: até 
20/02/2026. PARTES: Prefeitura Municipal de Massaranduba e: ARP 11/41° RP 000882025 - 20.02.25 
- IDEAL PNEUS PECAS E SERVICOS LTDA - RS 505.076,00. ÍNTEGRA DA ATA: Diário Oficial 
deste órgão. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°00053/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria Juridica, 
referente ao Pregão Eletrônico n°00053/2024. que objetiva: LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA FICAR 
A DISPOSIÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, 
com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponente 
vencedor: TOPI O CAR LOCADORA LTDA - RS 136.788,00. 

Massaranduba - PB, 26 de Fevereiro de 2025 
JOÃO COSTA DE SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°00011/2025 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA 
BÁSICA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio 
do site www.portaldecompraspublicas.br. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 24 de Março 
de 2025. Inicio da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Bra-
sília - DF. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 
33991021. Edital: mv.v...massaranduba.pb.gov.br. www.tce.pb.gov.br, www.portaldecornpraspublicas. 
br, www.govbrpncp. 

Massaranduba. PB. 26 de Fevereiro de 2025 
ADRIANO DE MACENA DE SOUZA 

PREGOEIRO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°00004/2025 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria Juridi-
ca. referente ao Pregão Eletrônico tf 00004/2025, que objetiva: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, CONFORME DEMANDA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA E SUAS DIVERSAS 
SECRETARIAS; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes 
do processo correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: A M DOS SANTOS 
LTDA - RS 25.077.90: COMERCIAL SANMAR LTDA - RS 106.530,00; DIONAL DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS LTDA - RS 1.642,20; GRAM NEGOCIOS LTDA- RS 13.734,00; KOBEST COM??R-
CIO DE MÁQUINAS DE COSTURA LTDA - RS 11010,00; MICHAEL GOMES MARTINS DE 
SOUZA - RS 19.774,00; MP3 DISTRIBUI??770 E IMPORTA??770 DE UTILIDADES E MATERIAL 
ESCOLAR - EPP - RS 35.130,00; ORIGIN SOLUCOES EMPRESARIAIS E COMERCIO LTDA - RS 
981.727,90; RPS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIMITADA - RS 3.380,00; SSC SOLUCOES 
EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA - RS 33.324.30; VIBRAFORTE ARTEFATOS 
EM GERAL LTDA - RS 22.350.00. 

Massaranduba - PI3. 26 de Fevereiro de 2025 
JOÃO COSTA DE SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°00009/2025 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria Juridica, 
referente ao Pregão Eletrônico n°00009/2025, que objetiva: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS CONFORME DEMANDA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL; ADJUDICO 
o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, 
os quais apontam como proponente vencedor: RP2 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS ITDA - RS 
1.367.620,00. 

Massaranduba - PB, 26 de Fevereiro de 2025 
JOÃO COSTA DE SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA OS 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico ri° 
00001/2025. VIGÊNCIA: até 04/02/2026. PARTES: Prefeitura Municipal de Massaranduba e: ARP 
8P000802025 - 04.02.25 - MOUNT CONFECÃO LTDA. - RS 27.235,95. 

Impresso por convidado em 13/03/2025 00:10. Validação: 7ED9.F7B3.C028.D9B8.676B.7E6E.21E0.6A92. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 29504/25. Data: 12/03/2025 14:02. Responsável: Manoel V. Simao.
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TERMO DE REFERENCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e 
comparação de preços praticados pela Administração Pública (VERSÃO PLUS), para o município de 
Manaíra-PB, nos termos da tabela abaixo. conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID OUANT V. UNIT V. TOTAL 
01 Contratação de empresa especializada no 

fornecimento de assinatura de ferramenta 
de pesquisa e comparação de preços 
praticados pela Administração Pública 

serviço 01 R$ R$ 
10.865,00 

R$ 10.865,00 

(VERSÃO PLUS), para o município de 
Manaira-PB. 

VALOR TOTAL R$ 10.865,00 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem 
de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA 
A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação constitui-se 

elemento fundamental para instrução dos procedimentos de contratação, estando prevista em várias 
disposições legais e sua obrigatoriedade é reconhecida por diversas jurisprudências. 

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa criteriosa busca 
de preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos sites da Administração Pública. 
Assim. vários contatos precisam ser mantidos para que se consiga finalizar a pesquisa. especialmente 
quando diz respeito à contratação de serviços ou do objeto com poucos fornecedores no mercado. 

A pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada ou inexequível, em 
ambos os casos, podem acarretar prejuízos à administração pública. Tal dificuldade faz com que a pesquisa 
de preços se apresente como um entrave para a celeridade na tramitação dos procedimentos de 
contratação e aquisição. 

Portanto, é necessário que a Comissão de Licitação, na fase interna, tenha acesso a mecanismos 
que auxiliem na realização da pesquisa de preços, imprimindo agilidade aos procedimentos de contratação 
e aquisição. 

3.DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. O objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contratação, conforme consta nas 
informações básicas deste termo de referência. 

3.2. O amparo legal lnexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: 
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I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de 
serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivos; 
§ 10 Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração 
deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de 
exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro 
documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por 
produtor. empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência 
por marca especifica. 

3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 2000: Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 
O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da contratação. 
4.2. A solução proposta é a contratação por lnexigibilidade da empresa - NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
DADOS LTDA, CNPJ n° 07.797.967/0001-95, com sede á Rua lzabel Redentora, n° 2356, centro, São José 
dos Pinhais/PR, representada por Rudimar Barbosa dos Reis residente e domiciliado na Rua Deputado 
Heitor Alencar Furtado - 3315, CPF n° 574.460.249-68 Carteira de Identidade n° 4086763-5 SESPPR. 
detentora de exclusividade para fornecimento da ferramenta, conforme descrição apresentada neste Termo. 
A escolha fundamenta-se nos termos da Lei n° 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos em que 
se justifica nexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de competição. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
5.1. O prazo início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal, 
será a partir da assinatura do contrato. 
5.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato ou 
ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 
e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990); 
6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas. previdenciárias, fiscais. 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 
6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato: 
6,13. Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação. exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 
14.133, de 2021. 
6,14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante: 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA 
para representá-la em juízo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente contrato; 
7.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório elou advogado, nos 
autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido suas obrigações ou 
dado causa a rescisão contratual. estando sujeito às culminações administrativas, cíveis e criminais, se 
assim proceder; 
7.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a CONTRATADA 
possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato; 
7.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta; 
7.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia. mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção: 
7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para 
sua contratação. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE HABILITAÇÃO 
8.1. A contratação foi realizada através de documentação que demonstra incontestavelmente a qualidade da 
empresa, na agilidade de consulta de preços que proporciona a celeridade na abertura dos processos 
administrativos. 
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9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
9.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma 
poderá ser efetuada junto a NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ n° 07.797.967/0001-95, 
neste ato representado por Rudimar Barbosa dos Reis residente e domiciliado na Rua Deputado Heitor 
Alencar Furtado - 3315, CPF n° 574.460.249-68 Carteira de Identidade n° 4086763-5 SESPPR, com o Valor 
Global ofertado de R$ 10.865,00 (dez mil oitocentos e sessenta e cinco reais). 
9.3.Por tratar-se de contratação exclusiva foi verificado os preços contratados pela futura contratada sendo 
constatado que o preço ofertado está compatível com o ofertado em outros órgãos públicos, conforme 
constante no Estudo Tecnico Preliminar. 

10.DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será efetuado após a instalação da ferramenta, devendo a contratada apresentar Nota 
Fiscal de serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 
14.133, de 2021; 
10.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da 
Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados. 
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de 
imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 
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12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível 
com os valores praticados pela futura contratada. 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art. 
62 da Lei N° 14.133/21. 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para exercício de 2024, na classificação abaixo: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 20.300 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 04 122 1002 2007 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURlDICA. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato: 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa á inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave: 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
h, i, j. k e I do subitem acima, bem como nas alíneas b. c, d, e. f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei 
n. 14.133. de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 
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14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a 
ampla defesa. 

Manaira - PB, 07 de Fevereiro de 2025. 

Dayvis o Cosmo 
Secretário Administração 

• 

• 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei n° 14.133/21. 

O Estudo Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas em relação 
às condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas. resultados 
pretendidos e demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções 
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de 
Inexigibilidade que consta no Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a seguir expostos. Este 
Estudo Tecnico Preliminar conterá apenas os elementos obrigatórios constantes no § 2° do Art.18 da Lei n° 
14.133/21, pois não se faz necessário todos os elementos devido o valor e o objeto da contratação. 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Manaíra tem por objetivo contratar ferramenta de pesquisa de preços para que a 
Administração possa através das consultas de preços avaliar o custo da contratação constitui-se elemento 
fundamental para instrução dos procedimentos de contratação, estando prevista em várias disposições 
legais e sua obrigatoriedade é reconhecida por diversas jurisprudências. 

II. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
Os quantitativos são conforme a demanda do municipio. sendo uma ferramenta para realização de até 100 
pesquisas por ano, conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
01 Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de 

ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela 
Administração Pública (VERSÃO PLUS), para o município de Manaira-PB. 

serviço 01 

III. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as soluções que poderiam atender aos requisitos 
estabelecidos nesse estudo, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender à necessidade 
da contratação, levando-se em conta aspectos de economicidade e eficiência. 

Foi verificado junto a outros órgãos que os mesmo atenderam suas necessidades através de 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa por meio 
de contratação direta por lnexigibilidade a empresa detentora de Atestado de Exclusividade por meio de 
Associação Comercial. 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
Com base no levantamento de mercado descrito no item III deste estudo e diante do disponivel pelo 
municipio para execução do serviço previsto para as despesas com o objeto verificou-se que a estimativa 
média para o valor desta contratação é de R$ 10.865,00 (dez mil oitocentos e sessenta e cinco reais). 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Considerando que há apenas uma empresa com Atestado de Exclusividade para os itens, assim não haverá 
o parcelamento da solução. 
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VI- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade do município e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo, 
considera-se viável a inexigibilidade de licitação para aquisição dos itens especializados de informática para 
prestação de serviço uma vez que a contratação se alinha aos objetivos deste órgão e é viável do ponto de 
vista econômico-financeiro. 

Manaíra - PB, 07 de fevereiro de 2025. 

Atenciosamente, 

• 

• 

Dayvison o Cosmo 
Secretário de Administração 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA- DFD 

• 

• 

IDENTIFICAÇÃO DA ARÉA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE Secretário de Administração 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA Dayvison Paulino Cosmo 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa 
e comparação de preços praticados pela Administração Pública (VERSÃO PLUS), para o município de 
Manaira-PB. 
JUSTIFICATIVA: Necessidade de contratar ferramenta de pesquisa de preços para que a Administração 
possa avaliar o custo da contratação constitui-se elemento fundamental para instrução dos procedimentos 
de contratação, estando prevista em várias disposições legais e sua obrigatoriedade é reconhecida por 
diversas jurisprudências. 
QUANTIDADE A SER CONTRATADA. O quantitativo se refere a contratação de uma ferramenta para 
auxilio nas pesquisas de preços. 
FONTE DE RECURSOS: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 20.300 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 04 122 1002 2007 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 3390.39 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
Prazo de Execução: a) O prazo inicio dos serviços, mínimo 03 dias apôs ordem de fornecimento. O contrato 
terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 e 106 
da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e 
sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 

Manaira - PB, 06 de fevereiro de 2025. 

Atenciosamente, 

Dayviso "o Cosmo 
Secretário de Administração 
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TERMO DE REFERENCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e 
comparação de preços praticados pela Administração Pública (VERSÃO PLUS), para o município de 
Manaíra-PB, nos termos da tabela abaixo. conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID OUANT V. UNIT V. TOTAL 
01 Contratação de empresa especializada no 

fornecimento de assinatura de ferramenta 
de pesquisa e comparação de preços 
praticados pela Administração Pública 

serviço 01 R$ R$ 
10.865,00 

R$ 10.865,00 

(VERSÃO PLUS), para o município de 
Manaira-PB. 

VALOR TOTAL R$ 10.865,00 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem 
de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA 
A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação constitui-se 

elemento fundamental para instrução dos procedimentos de contratação, estando prevista em várias 
disposições legais e sua obrigatoriedade é reconhecida por diversas jurisprudências. 

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa criteriosa busca 
de preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos sites da Administração Pública. 
Assim. vários contatos precisam ser mantidos para que se consiga finalizar a pesquisa. especialmente 
quando diz respeito à contratação de serviços ou do objeto com poucos fornecedores no mercado. 

A pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada ou inexequível, em 
ambos os casos, podem acarretar prejuízos à administração pública. Tal dificuldade faz com que a pesquisa 
de preços se apresente como um entrave para a celeridade na tramitação dos procedimentos de 
contratação e aquisição. 

Portanto, é necessário que a Comissão de Licitação, na fase interna, tenha acesso a mecanismos 
que auxiliem na realização da pesquisa de preços, imprimindo agilidade aos procedimentos de contratação 
e aquisição. 

3.DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. O objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contratação, conforme consta nas 
informações básicas deste termo de referência. 

3.2. O amparo legal lnexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: 
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I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de 
serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivos; 
§ 10 Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração 
deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de 
exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro 
documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por 
produtor. empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência 
por marca especifica. 

3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 2000: Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 
O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da contratação. 
4.2. A solução proposta é a contratação por lnexigibilidade da empresa - NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
DADOS LTDA, CNPJ n° 07.797.967/0001-95, com sede á Rua lzabel Redentora, n° 2356, centro, São José 
dos Pinhais/PR, representada por Rudimar Barbosa dos Reis residente e domiciliado na Rua Deputado 
Heitor Alencar Furtado - 3315, CPF n° 574.460.249-68 Carteira de Identidade n° 4086763-5 SESPPR. 
detentora de exclusividade para fornecimento da ferramenta, conforme descrição apresentada neste Termo. 
A escolha fundamenta-se nos termos da Lei n° 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos em que 
se justifica nexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de competição. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
5.1. O prazo início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal, 
será a partir da assinatura do contrato. 
5.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato ou 
ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 
e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990); 
6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas. previdenciárias, fiscais. 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 
6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato: 
6,13. Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação. exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 
14.133, de 2021. 
6,14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante: 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA 
para representá-la em juízo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente contrato; 
7.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório elou advogado, nos 
autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido suas obrigações ou 
dado causa a rescisão contratual. estando sujeito às culminações administrativas, cíveis e criminais, se 
assim proceder; 
7.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a CONTRATADA 
possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato; 
7.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta; 
7.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia. mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção: 
7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para 
sua contratação. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE HABILITAÇÃO 
8.1. A contratação foi realizada através de documentação que demonstra incontestavelmente a qualidade da 
empresa, na agilidade de consulta de preços que proporciona a celeridade na abertura dos processos 
administrativos. 
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9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
9.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma 
poderá ser efetuada junto a NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ n° 07.797.967/0001-95, 
neste ato representado por Rudimar Barbosa dos Reis residente e domiciliado na Rua Deputado Heitor 
Alencar Furtado - 3315, CPF n° 574.460.249-68 Carteira de Identidade n° 4086763-5 SESPPR, com o Valor 
Global ofertado de R$ 10.865,00 (dez mil oitocentos e sessenta e cinco reais). 
9.3.Por tratar-se de contratação exclusiva foi verificado os preços contratados pela futura contratada sendo 
constatado que o preço ofertado está compatível com o ofertado em outros órgãos públicos, conforme 
constante no Estudo Tecnico Preliminar. 

10.DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será efetuado após a instalação da ferramenta, devendo a contratada apresentar Nota 
Fiscal de serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 
14.133, de 2021; 
10.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da 
Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados. 
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de 
imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 
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12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível 
com os valores praticados pela futura contratada. 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art. 
62 da Lei N° 14.133/21. 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para exercício de 2024, na classificação abaixo: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 20.300 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 04 122 1002 2007 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURlDICA. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato: 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa á inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave: 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
h, i, j. k e I do subitem acima, bem como nas alíneas b. c, d, e. f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei 
n. 14.133. de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 
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14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a 
ampla defesa. 

Manaira - PB, 07 de Fevereiro de 2025. 

Dayvis o Cosmo 
Secretário Administração 

• 

• 
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TERMO DE REFERENCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e 
comparação de preços praticados pela Administração Pública (VERSÃO PLUS), para o município de 
Manaíra-PB, nos termos da tabela abaixo. conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID OUANT V. UNIT V. TOTAL 
01 Contratação de empresa especializada no 

fornecimento de assinatura de ferramenta 
de pesquisa e comparação de preços 
praticados pela Administração Pública 

serviço 01 R$ R$ 
10.865,00 

R$ 10.865,00 

(VERSÃO PLUS), para o município de 
Manaira-PB. 

VALOR TOTAL R$ 10.865,00 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem 
de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA 
A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação constitui-se 

elemento fundamental para instrução dos procedimentos de contratação, estando prevista em várias 
disposições legais e sua obrigatoriedade é reconhecida por diversas jurisprudências. 

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa criteriosa busca 
de preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos sites da Administração Pública. 
Assim. vários contatos precisam ser mantidos para que se consiga finalizar a pesquisa. especialmente 
quando diz respeito à contratação de serviços ou do objeto com poucos fornecedores no mercado. 

A pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada ou inexequível, em 
ambos os casos, podem acarretar prejuízos à administração pública. Tal dificuldade faz com que a pesquisa 
de preços se apresente como um entrave para a celeridade na tramitação dos procedimentos de 
contratação e aquisição. 

Portanto, é necessário que a Comissão de Licitação, na fase interna, tenha acesso a mecanismos 
que auxiliem na realização da pesquisa de preços, imprimindo agilidade aos procedimentos de contratação 
e aquisição. 

3.DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. O objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contratação, conforme consta nas 
informações básicas deste termo de referência. 

3.2. O amparo legal lnexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: 
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I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de 
serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivos; 
§ 10 Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração 
deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de 
exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro 
documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por 
produtor. empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência 
por marca especifica. 

3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 2000: Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 
O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da contratação. 
4.2. A solução proposta é a contratação por lnexigibilidade da empresa - NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
DADOS LTDA, CNPJ n° 07.797.967/0001-95, com sede á Rua lzabel Redentora, n° 2356, centro, São José 
dos Pinhais/PR, representada por Rudimar Barbosa dos Reis residente e domiciliado na Rua Deputado 
Heitor Alencar Furtado - 3315, CPF n° 574.460.249-68 Carteira de Identidade n° 4086763-5 SESPPR. 
detentora de exclusividade para fornecimento da ferramenta, conforme descrição apresentada neste Termo. 
A escolha fundamenta-se nos termos da Lei n° 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos em que 
se justifica nexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de competição. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
5.1. O prazo início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal, 
será a partir da assinatura do contrato. 
5.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato ou 
ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 
e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990); 
6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas. previdenciárias, fiscais. 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 
6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato: 
6,13. Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação. exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 
14.133, de 2021. 
6,14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante: 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA 
para representá-la em juízo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente contrato; 
7.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório elou advogado, nos 
autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido suas obrigações ou 
dado causa a rescisão contratual. estando sujeito às culminações administrativas, cíveis e criminais, se 
assim proceder; 
7.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a CONTRATADA 
possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato; 
7.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta; 
7.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia. mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção: 
7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para 
sua contratação. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE HABILITAÇÃO 
8.1. A contratação foi realizada através de documentação que demonstra incontestavelmente a qualidade da 
empresa, na agilidade de consulta de preços que proporciona a celeridade na abertura dos processos 
administrativos. 
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9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
9.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma 
poderá ser efetuada junto a NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ n° 07.797.967/0001-95, 
neste ato representado por Rudimar Barbosa dos Reis residente e domiciliado na Rua Deputado Heitor 
Alencar Furtado - 3315, CPF n° 574.460.249-68 Carteira de Identidade n° 4086763-5 SESPPR, com o Valor 
Global ofertado de R$ 10.865,00 (dez mil oitocentos e sessenta e cinco reais). 
9.3.Por tratar-se de contratação exclusiva foi verificado os preços contratados pela futura contratada sendo 
constatado que o preço ofertado está compatível com o ofertado em outros órgãos públicos, conforme 
constante no Estudo Tecnico Preliminar. 

10.DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será efetuado após a instalação da ferramenta, devendo a contratada apresentar Nota 
Fiscal de serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 
14.133, de 2021; 
10.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da 
Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados. 
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de 
imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 
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12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível 
com os valores praticados pela futura contratada. 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art. 
62 da Lei N° 14.133/21. 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para exercício de 2024, na classificação abaixo: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 20.300 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 04 122 1002 2007 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURlDICA. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato: 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa á inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave: 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
h, i, j. k e I do subitem acima, bem como nas alíneas b. c, d, e. f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei 
n. 14.133. de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 
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14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a 
ampla defesa. 

Manaira - PB, 07 de Fevereiro de 2025. 

Dayvis o Cosmo 
Secretário Administração 

• 

• 
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DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Visto etc. 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 
financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2025, específica para Contratação de 
empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação 
de preços praticados pela Administração Pública (VERSÃO PLUS), para o município de 
Manaíra-PB, conforme detalhamento a seguir: 

• 
DOTAÇÃO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 20.300 SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 04 122 1002 2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA. 

Manaíra - PB, 10 de fevereiro de 2025. 

~e ir 

d AO DEI VED PEREIRA SIMÃO 
Secretário de Finanças 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/03/2025 às 14:02:19 foi protocolizado o documento
sob o Nº 29504/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Manaira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Manoel Virgulino Simao.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Manaira
Número da Licitação: 00005/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 21/02/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Manaira
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 10.865,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contrafação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e
comparação de preços praticados pela Administração Pública (VERSÃO PLUS), para o município de Manaíra-PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 2
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 10.865,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 07.797.967/0001-95
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim e0d813068373bc8d925288eee2c593da

Autorização da autoridade competente Sim 7ed9f7b3c028d9b8676b7e6e21e06a92

Estimativa da despesa Sim b1456ff68fa2972419cc174a0a2779f4

Estudo Técnico Preliminar Sim 638bcd93e052329a4f0a17eb663cd82b

Formalização de demanda Sim 9b52bb7fd92332276db5691c554165c1

Justificativa de preço Sim b1456ff68fa2972419cc174a0a2779f4

Justificativa para a escolha do contratado Sim b1456ff68fa2972419cc174a0a2779f4

Previsão Orçamentária Sim 8257158db2dba8c2ff88a1f4d7e16cc2

Proposta 1 - Proposta e Anexos - NP TECNOLOGIA E GESTAO DE
DADOS LTDA

Sim 6bcc56382895bb7d68da7b8340a3e036
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João Pessoa, 12 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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CONTRATO N° 20501/2025 

TERMO DE MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
MANAÍRA, ESTADO DA PARAIBA, E A EMPRESA NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 
LTDA, TENDO POR OBJETIVO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE 
PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (VERSÃO PLUS), PARA O 
MUNICÍPIO DE MANAÍRA-PB. 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São José do 
Bonfim — Av. 29 de abril, 96, Centro, Manaíra - PB, CNPJ n° 08.882.862/0001-05, neste ato 
representada pelo Prefeito MANOEL VIRGULINO SIMÃO, Brasileiro, Casado, residente e 
domiciliado na Rua João Rodrigues de França N°30 - Centro — Manaíra - PB, CPF n° 373.295.598-22, 
Carteira de Identidade n° 4.920.431 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, doravante 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, como CONTRATADO, e assim denominado no 
presente instrumento, a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ n° 
07.797.967/0001-95, neste ato representado por Rudimar Barbosa dos Reis residente e domiciliado na 
Rua Deputado Heitor Alencar Furtado - 3315, CPF n° 574.460.249-68 Carteira de Identidade n° 
4086763-5 SESPPR, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si ajustado o presente 
Contrato, fundamentado na Lei n. 14.133/2021, via inexigibilidade de licitação, está evidenciado no 
art. 74, e demais normas correlatas, aplicáveis aos casos omissos, e mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
2.1 - O presente contrato é decorrente do processo de Inexigibilidade n° 00005/2025, realizada com 
base na Lei n° 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contrafação de empresa especializada no 
fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela 
Administração Pública (VERSÃO PLUS), para o município de Manaíra-PB. 

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta 
apresentada, Inexigibilidade n° IN00005/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam 
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição, conforme abaixo: 

• Banco de dados com mais de 110 milhões de preços de produtos e serviços e 35,5 milhões de 
itens (homologados e/ou adjudicadas); 

• Atualização diária do banco de dados; 

• Atende 100% a Instrução normativa 73/2020, 

• Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox; 

• Compatibilidade com o sistema operacional Windows. 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.2.1. O Termo de Referência; 
2.2.2. A Proposta do contratado; 
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1. O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades 
da Prefeitura, será após assinatura do contrato, sendo a entrega em até 45 (quarenta e cinco dias). 
3.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato ou 
ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 
106e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
3.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ verificado a regularidade 
fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, nos termos do art. 91, § 4° da 
Lei n. 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA — PREÇO. 
4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 10.865,00 (dez mil oitocentos e sessenta e cinco 
reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento e correrão por conta da seguinte dotação: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 20.300 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 04 122 1002 2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA. 

CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO. 
6.1. O pagamento deve ser de até 30 dias após a emissão da nota fiscal., devendo a contratada apresentar 
Nota Fiscal de serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
6.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
6.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
n°14.133, de 2021; 
6.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE. 
7.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da 
data do orçamento estimado. 
7.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do 
orçamento estimado, pela variação do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por 
base a data da apresentação da proposta. 
7.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a 
eventos fisicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12° 
(décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de 
acordo com a vigência do contrato. 
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7.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste 
adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
7.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação 
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
7.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco 
de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento 
adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos veículos para fins de guardar a 
justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

CLÁUSULA OITAVA — GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrafação. 

CLÁUSULA NONA — DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 70 

da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-
los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
9.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
9.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 
riscos na execução contratual. 
9.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
9.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
9.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro 
de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 20 do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. São obrigações da Contratante: 
10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
11. São obrigações da Contratada: 
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
11.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
n° 14.133, de 2021. 
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 
11.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle externo, 
envolvendo eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO. 
12.1. As hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.1 33/21; 
12.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.2.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao ftmcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 
g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e Ido subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
- Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
13.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
13.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e 
a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
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14.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos 
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: I - não cumprimento 
ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
II- Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 
de concluir o contrato; 
IV- Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
V- Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI- Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
14.2.0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I- Supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
II- Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 
meses; 
III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 
IV- Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
V- Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive 
devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
§ 30 As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão as seguintes 
disposições: 
I- Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 
participado ou para o qual tenha contribuído; 
II- Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 
14.3.A extinção do contrato poderá ser: 
I- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
II- Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III- determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissoria ou compromisso 

arbitrai, ou por decisão judicial. 
14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
14.3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I- Devolução da garantia; 
II- Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; III - pagamento do custo da 
desmobilização. 
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14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 
I- Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
II- Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III- execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 
cabível; 
IV- Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração 
Pública e das multas aplicadas. 
14.4.1.A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da Administração, 
que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
14.4.2. Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da 
autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES. 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 01 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
15.5. A Administração, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará 
responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se houver, 
do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei e 
encaminhando os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante 
verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, 
conforme o caso, assinado por ambas as contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PARALISAÇÃO DO SERVIÇO 
16.1 — A Administração, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 
serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 
16.1.1 — Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediantes simples apostila. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — PUBLICAÇÃO 
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18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA NONA— FORO. 
19.1. Fica eleito o FORO da cidade de Patos, com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. E por estarem 
assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus jurídicos e legais 
efeitos. 

Manaira 22 de fevereiro de 2025 

MANOEL VIRGULINO Assinado de forma digital 
por MANOEL VIRGULINO 

SIMAO:02105087442 SIMAO:02105087442 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
CONTRATANTE 

NP TECNOLOGIA E 
GESTAO DE DADOS 
LTDA:07797967000195 

Assinado de forma digital por NP 
TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS 
1TDA07797967000195 
Dados: 2025.02.26 16:05:1S-0300 

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
CNPJ n° 07.797.967/0001-95 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 
1.° 

RG N° 
2.° 

RG N.° 

• 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO : 

Id N°22001 de 101 

ESTADO DA PARAÍBA : 

PREFEITURA MIJN!CJPA L DE MANAlRA • 
-M • • IRA -07 DE JANEIRO DE 2025-Tiragem.desta Ed.: 40 Exemplares 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
 EDIÇÃO ESPECIAL 

ESTADO DA PARAIBA 
NiUNICIPIO :MANA IRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
GABINETE DO ['RUE' ro 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:11)4 - PRÉDIO - CENTRO 
CEP: 58995-04,0, N1ANAIRA 1PB. 

N Kl,: 09. I 48.131/909 -95 

PORTARIA Iti° 06012025-GP, de 02 de janeiro de 2025. 

Dispõe sobre 
a Designação 
de Servidor 
para exercer a 
função de 
GESTOR DE 
CONTRATOS, 
para 
exercicio de 
2025, no 
âmbito da 
Prefeitura 
Municipal de 
Manaira-PB, e 
de outras 
providencias 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MANAIRA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo que determina o art. 63, inciso V, e VIII e art. 77, 
inciso Il. afinca "a", da Lei Orgânica Municipal, CIO a Lei Federal 
14 133 de 01 de abril de 2021. e. 
CONSIDERANDO a Edição da Lei Federal no 14.133'2021 de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 

Administrativos: 

CONSIDERANDO o disposto no art. 7 , § 1 , ca Lei Federal n' 
14.133/2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de 
Agentes Públicos responsáveis pela condução de processos de 

ação e Contratação direta no ambito dos or-gães e enlidades 

vinculadas à Prefeitura Municipal de Mana ura-PB, 

RESOLVE: 

Art, 1°- Fica Designado a servidora JENIFFER ISAMARA 

PEIXOTO BATISTA DE LIMA, inscrita no CPF n° 118.779.24446, 

portadora da Carteia de Identidade RG 4.089.514-SSPIPB, 

com as atribuições rios teanos da norma vigente. 
Art, r- Esta Portaria entra em vigor ria data de sua publicação 

revogadas às disposições cio coraram). 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Preteila constaucional do Municiplo 

02 de janeiro de 2025. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMAO 
- Prefeito Constitucional - 

o ia -PB, ri 

PORTARIA N' 061/2025-GR de 02 de janeiro de 2025. 

Dispõe sobre a 
Designação de 
Servidor para 
exercer a 
funcão de 
F I SCAL 
TÉCNICO E 
ADMINISTRATIVO 
de CONTRATOS, 
para o exercício 
de 2025, no 
âmbito da 
Prefeitura 
Municipal de 
Manaira-PB, e dá 
o ti 1 1 a 
providelGias 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MANAIRA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
peio que determ;na o art. 63, inciso V, e VIII. e art. 77, inciso ti. 
alínea "a', da Lei Orgânica Municipal, cic a Lei Federal 14 133, de 01 
de abril de 2021, e. 
CONSIDERANDO a -Edição da Lei Federai ri' 14 13312021, de 01 de 
abril de 2021. que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrate:..) 

CONSIDERANDO o disposto no art. 7", § 1°. da Lei Federal 00 14 133/ 

2021, de 01 de abril de 2021. que disciplina a designação de Agentes 

Públicos responsáveis pela condução de processes de Licitação e 
Contratação direta no ambito dos órgãos e entidades vinculadas à 

Prefeitura Municipal de Manaira-PB: 

RESOLVE.

Art. 1°- Fica Designado o servidor VANILDO BESERRRA DA 
SILVA, inscrita no CPF n° 658.280.114-72, portador da Carteia 

de Identidade RG n 3.575.500-SSPiPE, corri as atribuições nos 

termos da norrna vigente 

Art. 2°- Esta Portaria entra era vigor na data de sua publicação, 

revogadas às disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Municiai() de Manaira-PB, em 

02 de sueir : de 2025. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMAO 
- Prefeito Constitucional - 

• 
• 
• 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
"CASA VEREADOR FELIX DA SILVA CABRAL" - CNPJ.: 

09.143.074/0001-51 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N° 00001/2025 

A Câmara Municipal de Manaíra — PB, torna público a licitação sob 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor preço, para: 
Aquisição de Combustíveis, destinados aos veículos de propriedade 
da Câmara Municipal de Manalra/PB, contratados, á disposição ou 
vinculados à atividade pública do poder legislativo do municipio de 
Manaira — PB. Data e horário do início da disputa: 09:30hs/min do dia 
18/03/2025. Fundamento legal: Lei N° 14.133/2021 e subsidiárias. 
LOCAL DA DISPUTA: Portal de Compras Públicas — 
~v.portaldecompraspublicas.com.br. Modo de Disputa: Aberto. 
Edital Disponível: Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecon3praspublicas.com.br); Tribunal de Compras da 
Paraíba (https://tce.pb.gov.br/); Portal da Câmara Municipal de 
Manaíra/PB (https://carnarademanaira.pb.gov.br/); Portal Nacional de 
Compras Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais?pagina=1). 
Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na sede da Câmara 
Municipal, das 08:00 às 12:00hs, através do Setor de Licitação, na 
Praça Padre Cicero, n° 246, Centro - Manaíra — PB ou através do e-
mail: cp1cmin2023@gmail.com. 
/paira - PB, 28 de fevereiro de 2025. 

JULYA SILVA BEZERRA DE LIMA 
Chefe de Divisão de Contratos, Licitações e Al moxari fado 

Publicado por: 
Eriston Jhonatas Rabelo Cosme 

Código Identificador:1AC5C843 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
"CASA VEREADOR FELIX DA SILVA CABRAL" - CNPJ.: 

09.143.074/0001-51 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00001/2025 

A Câmara Municipal de Manaíra/PB, com sede na Praça Padre 
Cicero, S/N, Centro, Manaira- PB, em conformidade com o Art. 75, 
inciso II - da Lei Federal n° 14.133/2021 toma público que fará 
realizar, Contratação Direta — para Contratação de empresa 
especializada em gestão documental para digitalização de documentos 
e processos, com utilização de mão-de-obra qualificada e própria, 
i i,uipamentos (scanner), incluindo software de busca de documentos, 

atender a demanda da Câmara Municipal de Manaira/PB, 
orme termo de referência —, a fim de obter propostas adicionais. 

Para tanto, convoca os interessados a enviarem suas propostas para o 
objeto constante do edital, disponibilizado no site 
https://camarademanaira.pb.gov.br/ (aba licitação) a ser enviado 
exclusivamente para o e-mail cplcmm2023@gmai1.com até as 23h59 
do dia 07/03/2025. A empresa detentora da proposta mais vantajosa 
será contatada para envio da documentação que comprove reunir as 
condições necessárias para contratar com a Câmara Municipal, em até 
três dias úteis após a convocação. 
Manaira/PB - PB, 28 de fevereiro de 2025. 

JULYA SILVA BEZERRA DE LIMA 
Chefe de Divisão de Contratos, Licitações e Ahnoxarifado 

Publicado por: 
Eriston Jhonatas Rabelo Cosme 

Código Identificador:7E99BE97 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO N°00007/2025 

O Pregoeiro do Município de Manaíra/PB, no uso de suas atribuições 
informa aos interessados o Julgamento da Impugnação do Edital do 
Pregão Eletrônico N° 00007/2025, que tem como objeto: Aquisição de 
material de consumo, didático e expediente destinado às diversas 
secretarias do município de Manaira/PB., sendo o pedido de 

Impugnação da empresa MULTI QUADROS E VIDROS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 03.961.467/0001-96 INDEFERIDO nos termos 
do julgamento da impugnação, mantendo a data de realização do 
certame assim como todos os itens do edital. Outros esclarecimentos 
poderão ser fornecidos no setor de licitação com sede na Rua José 
Rosas, s/n, Bairro Centro, nesta cidade de Manaira — PB. 
Manaira/PB —28 de Fevereiro de 2025 

JAIRO JUNIOR ALVES FRANÇA 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:22DBD53C 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
AVISO DE RETIFICAÇÃO EXTRATO DE CONTRATO 

INEXIGIBILIDADE N° 00005/2025 

A Prefeitura Municipal de Manaíra — PB, toma público a Retificação 
do EXTRATO DE CONTRATO da INEXIGIBILIDADE N° 
00005/2025, publicado do Diário Oficial do Estado da Paraíba no dia 
27/02/2024, pg. 55, Jornal a União no dia 27/02/2025, pg. 26, no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba no dia 
27/02/2025, pag. 50, que tem como OBJETO: Contratação dc 
empresa especializada NO fornecimento de assinatura de ferramenta 
de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração 
Pública (VERSÂO PLUS), para o município de Manaíra — PB. Assim 
ONDE SE LÊ: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
00004/2025 — Lei n° 14.133/2021, LEIA-SE: INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N° 00005/2025 — Lei a° 14.133/2021. 

Manaíra — PB, 28 de fevereiro de 2025. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:B72D813I) 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATO GROSSO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Contratação de empresas regionais de acordo com Decreto 
Municipal 001/2023 para aquisição de CARNES E FRANGO IN 
NATURA e derivados do leite para atender as demandas das diversas 
Secretarias do Município de Mato Grosso—PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Eletrônico n° 00014/2025. DOTAÇÃO: Recursos 
não Vinculados de Impostos: 2 03 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 04 122 0003 2004 0000 MANUT DAS AlTV DA 
SEC ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 1.500.0000-100000 12 361 0006 2015 
0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 1.500.1001-200 000 12 361 0006 2094 0000 QUOTA 
SALARIO EDUCACAO — QSE 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 1.550.0000-200 001 12 361 0006 2131 0000 
MANUTENÇÃO DO FUNDES 30% 3.3.90.30.99 OUTROS 
MATERIAIS DE CONSUMO 1.540.0000-252 000 02 07 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 10 301 0013 2037 0000 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1.500.1002-300 000 02 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.600.0000-300 001 02 10 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 3.3.90.30.99 
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.660.0000-400 001 02 08 
SECRET MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 1.500.0000-400000 12 361 0006 2018 
0000 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR — PNAE 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.552.0000.1.552.-200 
003. VIGÊNCIA: até 27/02/2026.PARTES CONTRATANTES: 
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O Diário Oficial João Pessoa -Sábado, 01 de Março de 2025 
wieemmuem aleme~mmielema 

4 

5.0.0 . 20.40 12.361.1014.2005 3.3.90.30.99 5.4.2 . 20.40 12.361.1014.2007 3.3.90.30.99 5.5.0 . 20.40 
12361.1014/009 3.3.9030.01 5.4.3.20,40 12.361.1014/009 33.90.30.99 5.4.0 . 20.40 12.361.1014.2009 
3.3.90.30.99 5.4.1 .20,40 12.361.1014.2010 3.3.90.30.99 5.0.0 . 20,40 12.361.1015.2011 3.3.90.30.99 
5.0.0. 20,40 12.361.1015.2011 3.3.90.30.99 5.5.2 . 20.40 12.361.1016.2012 3.3.90.30.99 5.5.1 .20,40 
12-361.1017/013 3.3.90.30.995.5.3 .20,40 12.361.1017.20543.3.90.30.995.0.0 . 20,40 12.361.1017.2054 
3.3.90.30.99 5.7.1 .20,40 12.361.2010.2014 3.3.90.30.99 5.0.0 . 20,40 12.364.1044.2059 3.3.90.30.01 
5.0.0 . 20.40 12365.1013.2016 33.90.30.01 5.4.3 .20.40 12.365.1013.2016 3.3.90.30.99 5.4.0 . 20,40 
12.365.1013.2016 3.3.90.30.99 5.4.1 .20,4012.365.1013.2017 3.3.90.30.99 5.0.0 . 20.40 12.365.10132018 
3.3.90.30.01 5.4.2 . 20,40 12.365.1013.2020 3.3.90.30.99 5.6.9 . 20.40 12365.1013.2097 3.3.90.30.01 
5.5.1 .20,40 12.365.1013.2099 3.3.90.30.01 5.5.0 . 20.40 12.365.1013.2100 3.3.90.30.01 5.5.3 . 20,40 
12366.1018.2021 3.3.90.30.99 5.0.0 . 20,4012.366.1018/021 33.90.30.99 5.6.9. 20,40 13.392.1019.2024 
3.3.90.30.99 5.0.0 . 20,40 23.695.1019.2025 3.3.90.30.99 5.0.0 . 20,40 23.695.1019.2026 3.3.90.30.99 
5.0.0 . 20,40 27.812.1020.2028 3.3.90.30.99 5.0.0 . 20,50 15.122.2005.2029 3.3.90.30.01 7.5.0. 20,50 
15.122.2005.2029 3.3.90.30.99 5.0.0.20,5026.782.1003.2030 3.3.90.30.99 5.0.0. 20,60 20.122.2006.2031 
33.90.30.99 5.0.0 . 20,60 20.608.1001.2032 33.90.30.99 5.0.0 . 20,70 10301.2007.2034 33.90.30.99 
5.0.0 . 20,70 10.302.1036.2035 3.3.90.30.99 5.0.0 . 20,80 08.244.2008.2036 33.90.30.99 5.0.0 . 20,90 
26.782.2009.2037 3.3.90.30.01 7.0.4 .20,9026.782.2009/03733.90.30.99 5.0.0. 21,00 10.301.1005.2038 
3.3.90.30.01 6.2.1 .21,00 10.301.1005.2038 3.3.90.30.99 5.0.0 . 21,00 10.301.1005.2038 3.3.90.30.99 
6.0.0 . 21,00 I0.301.1005.20393.3.90.3099 6.0.0 . 21,00 10.301.1006.2040 3.3.90.30.99 5.0.0 . 21,00 
10301.10061040 3.3.90.30.99 6.0.0 . 21.00 10.302.1036.2042 3.3.90.30.99 5.0.0 . 21.00 10.302.1036.2042 
3.3.90.30.99 6.0.0 . 21,00 10.304.1011.2043 3.3.90.30.99 5.0.0 . 21.00 10.304.1011.2043 3.3.90.30.99 
6.0.0. 21.10 08.243.1022.2044 3.3.90.30.99 6.6.0 . 21.10 08.243.1041.2045 3.3.90.30.99 6.6.0 . 21.10 
08.244.10382046 3.3.9030.99 6.6.0 . 21.1008.244.1041.2047 33.9030.99 6.6.1. 21.10 08.244.1041.2049 
3.3.90.30.99 5.0.0 . 21.10 08.244.1041.2049 3.3.90.30.99 6.6.0 . 21.10 08.244.1041.2050 3.3.90.30.99 
6.6.0.2  . li 10 08.244.1041.2051 3.3.90.30.99 6.6.0 . 21.10 08.244.1042.2052 3.3.90.30.99 5.0.0 . 21.10 

9008.2 .2052 3.3. .30.99 6.6.0 . 21.20 06.182.1043.2053 33.90.30.99 5.0.0. VIGÊNCIA: até 
21/° . r PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de liamba c: CTN" 00019/2025 -21.02.25 
- MC ALIMENTOS MINIMERCADO EIRELI - RS 1.068.390.00. 

Prefeitura Municipal 
de Juazeirinho 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 

1
RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DO TERMO ADITIVO 
TOMADA DE PREÇO N" 00093/2023 
No Extrato de ADITAMENTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO do CT N°13501/2024 - JGM ENGE-
NHARIA INCORPORAÇÃO- I' ADMVO referente a Tornada de Preços N°00003/2023que tem objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA A PAVIMENTAÇÃO 
EM PARALELEPÍPEDO E DRENAGEM NO MUNICÍPIO DE JUAZEIRINHO-PB. CONFORME 
CR940281/2022/MDR/CAIXA CV 1086450-25. FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO DE DE-
SENVOLVIMENTO REGIONAL E O MUNICÍPIO DE RIAZEIRINHO - PBPublicado no DOE N° 
18.294 do Estado da Paraiba Pag. 48e no JORNAL A UNIÃO da Paiaiba Pag. 26.Retifica-se o seguinte: 
ONDE SE LÊ: "vigéncia do contrato de 04/02.2025 a 04/02/2026". 
LEIA-SE:"vigencia do contrato 05/0212025 a 05/02/26" 
Juazeirinho - PB, 28 de Fevereiro de 2025 
ANNA VIRGINI A DF. BRITO MATIAS 
PI21.1 11 X ( 1 III ( ION I 

TERMOS DE APOSTILAMENTO 
PREE.RA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 
MUDANÇA RAZÃO SOCIAL 
CONTRATO 01401/2024-CPL 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSULTORIA E ASSESSO-
RIA R/RIDICA AO GABINETE DA PREFEITA REFERENTE À DEFESA DO MUNICIPIO DE IVA-
ZEIRINHO/PB PERANTE O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAIF3A, TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DA PARAÍBA, TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DAS" REGIÃO (TRF-5), TRIBUNAIS 
SUPERIORES E OUTROS. FUNDAMENTO LEGAL: artigo 136, inciso III da Lei Federal 14.133/21, 
Inexigfflilidade n° 00001/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Juazeirinho c: 
CT N°01401/2024 - CAIO CAVALCANTI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. CNPJ 
25.408.506/0001-65 -Apostila 01 - alteração na razão ou na denominação social do contratado, passando 
o presente contrato compor o seguinte: CAVALCANTI E MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS. 
Juazeirinho - PB, 30 de Janeiro de 2025 
ANNA VIRGÍNIA DE BRITO MATIAS 
PREFEITA 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS. INSTITUIÇÕES PRIVADAS COM OU SEM 
FINS ECONÔMICOS OU FILANTRÓPICAS. PRESTADORAS DE SERVIÇOS MÉDICOS NAS 
ESPECIALIDADES CLÍNICO GERAL, OBTETRA, CIRURGIÃO GERAL E ORTOPEDISTA,ATEN-
DENDO AS NECESSIDADES DO HOSPITALOU SAMU. NO MUNICÍPIO DE JUAZEIRINHO-PB. 
FUNDAMENTO LEGAL:nos termos do An. 65, Parágrafo 8 da Lei Federal n° 8.666/93. CHAMADA 
PÚBLICA 10002,2023. ADITAMENTO: REAJUSTE DE VALOR PARTES CONTRATANTES: FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUAZEIRINHO e: CT N" /3201/2023 - 07.11.23 - 12 SERMOS 
SAUDE LIDA- ?Termo Apostilamentoao contrato do Contrato N°13201/2023. JUSTIFICATIVA: Fica 
concedido o reajuste pelo IPCA, no montante de 4,83% do valor, tendo em vista ter transcorrido mais de 
12 (doze) meses desde sua contrafação, desta forma fica concedido o Recquilibrio Econômico-Financeiro 
requisitado pela Contratada, o valor dos serviços a ser praticado, a partir deste Termo de Apotrilamento, 
corresponde, nesta oportunidade, coma aplicação do percentual acima mencionado será incluso no valor 
total RS 101.725,59 (cento e um mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos) e o 

valor global passa para RS 2.207.845,60 (dois milhões duzentos e sete mil oitocentos e quarenta e cinco 
reais e sessenta centavos), estando, portanto, dentro do padrão demonstrado no parecer emitido pelo 
Assessor Juridif.xf desta municipalidade c em anexo a este processo. Assinatura: 28.01.25. Juazeirinho-PB. 
ANNA ANGELICA CORDEIRO ALVES RODRIGUES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Prefeitura Municipal 
de Lagoa Seca 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N' IN00014/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referentes Inexigibilidade de Licitação n" 1N00014/2025, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
JURÍDICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORAMENTO JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE LAGOA SECA-PB, COMPONDO: PRESTAR SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA, DE NATUREZA SINGULAR E ESPECIALIZADOS 
NA ÁREA DO DIREITO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL. DISPONDO DE PROFISSIONAIS 
GABARITADOS NO ACOMPANHAMENTO JURÍDICO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, ELA-
BORAÇÃO DE DEFESAS ADMINISTRATIVAS JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS: OFERECER 
A RETAGUAR; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: 
CAVALCANTI E MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS - RS 132.000,00. 

Lagoa Seca - PB, 26 de Fevereiro de 2025 
MICHELLE RIBEIRO DO NASCIMENTO 

PREFEITA 

Prefeitura Municipal 
de Manaira 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAiRA 

AVISO DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°00007/2025 

O Pregoeiro do Município de Manaira/PB. no uso de suas atribuições informa aos interessados o Julga-
mento da Impugnação do Edital do Pregão Eletrônico N°00007/2025, que tem como objeto: Aquisição 
de material de consumo. didático e expediente destinado às diversas secretarias do município de Manaira/ 
PB., sendo o pedido de Impugnação da empresa MULTI QUADROS E VIDROS LTDA. inscrita no CNPJ 
n° 03.961.467/0001-96 INDEFERIDO nos termos do julgamento da impugnação, mantendo a data de 
realização do certame assim como todos os itens do edital. Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos 
no setor de licitação com sede na Rua José Rosas. sin, Bairro Centro, nesta cidade de Maneira - PB. 

Manaira/PB -28 de Fevereiro de 2025 
JAIRO JUNIOR ALVES FRANÇA 

PREGOEIRO 

EXTRATO 
PREFEITCR.‘ NI( MCI DL MANAI RA 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 
INEXIGIBILIDADE N°00005/2025 
A Prefeitura Municipal de Manaira - PB, torna público a Retificação do EXTRATO DE CONTRATO da 
INEXIGIBILIDADE N°00005/2025, publicado do Diário Oficial do Estado da Paraíba no dia 27/02/2024, 
pg. 55. Jornal a União no dia 27/02,2025, pg. 26, no Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba no 
dia 27/02/2025, pag. 50, que tem como OBJETO: Contratação de empresa especializada NO fornecimento 
de assinatura de ferramenta de pesquisa c comparação de preços praticados pela Administração Pública 
(VERSÃO PLUS). para o município de Manaira - PB. Assim ONDE SE LÊ: INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N°00004/2025 - Lei n" 14.133/2021, LEIA-SE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
N° 00005/2025 - Lei n° 14.133/2021. 
Manaira - PB, 28 de Fevereiro de 2025 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO 

Câmara Municipal 
de Manaira 

LICITAÇÕES 
t. %%I tU % MUNICIPAL DE MÁNAIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N°00001/2025 

A Câmara Municipal dc Manaira - PB, toma público a licitação sob modalidade Pregão, na forma Ele-
trônica, do tipo menor preço, para: Aquisição de Combustíveis, destinados aos veículos de propriedade 
da Câmara Municipal de Manaira/PB, contratados, á disposição ou vinculados à atividade pública do 

Impresso por convidado em 13/03/2025 00:10. Validação: FB93.B5D4.F09A.E003.112D.99AB.5C15.7148. 
Comprovante de publicidade. Doc. 29504/25. Data: 12/03/2025 14:16. Responsável: Manoel V. Simao.
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO : 

Id N°22001 de 101 

ESTADO DA PARAÍBA : 

PREFEITURA MIJN!CJPA L DE MANAlRA • 
-M • • IRA -07 DE JANEIRO DE 2025-Tiragem.desta Ed.: 40 Exemplares 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
 EDIÇÃO ESPECIAL 

ESTADO DA PARAIBA 
NiUNICIPIO :MANA IRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
GABINETE DO ['RUE' ro 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:11)4 - PRÉDIO - CENTRO 
CEP: 58995-04,0, N1ANAIRA 1PB. 

N Kl,: 09. I 48.131/909 -95 

PORTARIA Iti° 06012025-GP, de 02 de janeiro de 2025. 

Dispõe sobre 
a Designação 
de Servidor 
para exercer a 
função de 
GESTOR DE 
CONTRATOS, 
para 
exercicio de 
2025, no 
âmbito da 
Prefeitura 
Municipal de 
Manaira-PB, e 
de outras 
providencias 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MANAIRA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo que determina o art. 63, inciso V, e VIII e art. 77, 
inciso Il. afinca "a", da Lei Orgânica Municipal, CIO a Lei Federal 
14 133 de 01 de abril de 2021. e. 
CONSIDERANDO a Edição da Lei Federal no 14.133'2021 de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 

Administrativos: 

CONSIDERANDO o disposto no art. 7 , § 1 , ca Lei Federal n' 
14.133/2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de 
Agentes Públicos responsáveis pela condução de processos de 

ação e Contratação direta no ambito dos or-gães e enlidades 

vinculadas à Prefeitura Municipal de Mana ura-PB, 

RESOLVE: 

Art, 1°- Fica Designado a servidora JENIFFER ISAMARA 

PEIXOTO BATISTA DE LIMA, inscrita no CPF n° 118.779.24446, 

portadora da Carteia de Identidade RG 4.089.514-SSPIPB, 

com as atribuições rios teanos da norma vigente. 
Art, r- Esta Portaria entra em vigor ria data de sua publicação 

revogadas às disposições cio coraram). 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Preteila constaucional do Municiplo 

02 de janeiro de 2025. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMAO 
- Prefeito Constitucional - 

o ia -PB, ri 

PORTARIA N' 061/2025-GR de 02 de janeiro de 2025. 

Dispõe sobre a 
Designação de 
Servidor para 
exercer a 
funcão de 
F I SCAL 
TÉCNICO E 
ADMINISTRATIVO 
de CONTRATOS, 
para o exercício 
de 2025, no 
âmbito da 
Prefeitura 
Municipal de 
Manaira-PB, e dá 
o ti 1 1 a 
providelGias 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MANAIRA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
peio que determ;na o art. 63, inciso V, e VIII. e art. 77, inciso ti. 
alínea "a', da Lei Orgânica Municipal, cic a Lei Federal 14 133, de 01 
de abril de 2021, e. 
CONSIDERANDO a -Edição da Lei Federai ri' 14 13312021, de 01 de 
abril de 2021. que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrate:..) 

CONSIDERANDO o disposto no art. 7", § 1°. da Lei Federal 00 14 133/ 

2021, de 01 de abril de 2021. que disciplina a designação de Agentes 

Públicos responsáveis pela condução de processes de Licitação e 
Contratação direta no ambito dos órgãos e entidades vinculadas à 

Prefeitura Municipal de Manaira-PB: 

RESOLVE.

Art. 1°- Fica Designado o servidor VANILDO BESERRRA DA 
SILVA, inscrita no CPF n° 658.280.114-72, portador da Carteia 

de Identidade RG n 3.575.500-SSPiPE, corri as atribuições nos 

termos da norrna vigente 

Art. 2°- Esta Portaria entra era vigor na data de sua publicação, 

revogadas às disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Municiai() de Manaira-PB, em 

02 de sueir : de 2025. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMAO 
- Prefeito Constitucional - 

• 
• 
• 

Impresso por convidado em 13/03/2025 00:10. Validação: 4425.2249.86F4.F0C5.B55F.1FB8.4863.D9CF. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Visto etc. 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 
financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2025, específica para Contratação de 
empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação 
de preços praticados pela Administração Pública (VERSÃO PLUS), para o município de 
Manaíra-PB, conforme detalhamento a seguir: 

• 
DOTAÇÃO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 20.300 SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 04 122 1002 2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA. 

Manaíra - PB, 10 de fevereiro de 2025. 

~e ir 

d AO DEI VED PEREIRA SIMÃO 
Secretário de Finanças 

Impresso por convidado em 13/03/2025 00:10. Validação: 8257.158D.B2DB.A8C2.FF88.A1F4.D7E1.6CC2. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 29504/25. Data: 12/03/2025 14:16. Responsável: Manoel V. Simao.

61

61



• 

V
Á

L
ID

A
 E

M
 T

O
D

O
 O

 ~
R

IO
 

N
A

C
IO

N
A

L 

2
7

9
1

3
1

8
3

4
8

 
2
7
9
1
3
1
8
3
4
8
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTtRIO DOS TRANSPORTES 

SECAI. TARIA NACIONAL DL fRANSITO 

CARTEIRANACIONAL DE HABILITAVtO/DRIVER LICENSE/PERMISO DE CONDUCCIDN 

e..9101ç). 

, 

(K)S REIS 

1 

r 3 u., •• 1,4 3., :1 

14t0I/M1fA.SANIA LIMO& RS 

,.. 4¥ 

1/7024 p.,k61.1 - 1  D 

1•11.1" ;47"-'ff;Sn':. ( II5 "

1

44214 . • I 4, 42 

(. 
  1 

....PA 

S74.440.24 V•68 (-001.•,,10,136- 1 li 
—1

r11.1•ZSrl 'F' 71::(1 

Ík' ULI.rélILIAILS DOS RLIS 

1.1ARIA CANIMIA (AR BOSA I)0h MIS 

411 , 

KIMEM ' 6.8 , )40/N29 

' MU C4 le 

O M..4 5, 11141 2' .. ' 

13 . 

44.242 

1, 12 

PARANÁ 

4,22,24,...22.2221,244 2§11 

0144244•20.241 

1.110121101.¥ 

2 4 4. 14-444'.—• 4, 4 .5 , à,ve. 21,2,1 • 22,2•44 2442...2•4.4.44 211, .422.44 Mn: 44,4,424.44,441444 Nue 
24444.44 2..... 2,12,4 4,124•42411.,[42,402.24.72424,N4 .4,4,241.4.444,23,241...4041:... 42 0. 4,4 4.44.4.1.44..1•244341•41.44•241.. 
2,4 5,24.2 41•242, .• n.o. • 14, -41 044.... ••• de • 

tç 51,, It. • A.J.d !•3, 444./ .41 ar •1 22.244440 Ot 25-.44 4.2 3:3vr i 4 ro Lao", ,, , onv.,,J•lw,M,3•<.1... • 1 
tAN.IN e. C4.4.* 044412424 Or., 244044 • %a...," J424 44.24214.414. E24.4,4421• 

2: 4022 4•421,4.4, Cr.,14124242.41.4412414204 41 • 244.41042444 /10., 

I<BRA003831054<367<««««<<< 

6607146M2903275BRA«<««<«<2 

RUDIMAR<<BARBOSA<DOS<REIS<<<“ 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https~serpro.gov.bdassinador-digital. 

SERPRO/SENATRAN 
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02/12/2024, 09:23 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.797.967/0001-95 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

04/01/2006 

NOME EMPRESARIAL 
NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NP TECNOLOGIA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
58.11-5-00 - Edição de livros 
58.13-1-00 -Edição de revistas 
58.21-2-00 - Edição integrada à impressão de livros 
58.23-9-00 - Edição integrada à impressão de revistas 
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
82.30-0-01 -Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.99-6-99 -Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R IZABEL A REDENTORA 

CEP 
83.005-010 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FINANCEIRO@NEGOCIOSPUBLICOS.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

NÚMERO 
2356 

COMPLEMENTO 
EDIF LOEWEN SALA 117 

MUNICIPt0 
SAO JOSE DOS PINHAIS 

TELEFONE 
(41) 3010-3253 

PORTE 
DEMAIS 

UF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/01/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 02/12/2024 às 09:23:34 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 

about:blank 
1/1 
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NVINnt MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTA° DE DADOS LTDA 
CNPJ: 07.797.967/0001-95 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:17:05 do dia 13/11/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/05/2025. 
Código de controle da certidão: FA6A.3070.5363.51FE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento, 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 035249715-60 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.797.967/0001-95 
Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
OPIN natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 12/03/2025 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Página 1 do 1 
Emitido via Internet Pública (12/11/2024 15:01:52) 
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e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO F INANCE IRO 

*** CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO *** 

N°: 106474/2024 

IMPORTANTE: 1.RESERVA - SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 

POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERIODOS NESTA 

CERTIDÃO COMPREENDIDOS. 

2.A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE DE 60 DIAS, A CONTAR DA DATA 

DA EMISSÃO, CONFORME DECRETO 4.751 DE 18/04/2022. 

3. A ACEITAÇÃO DA PRESENTE CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO DE 

SUA VALIDADE NA INTERNET, NO ENDEREÇO www.sjp.pr.gov.br. 

"CERTIFICO QUE ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO 

AO CONTRIBUINTE COM LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO " 

IMPRESSA VIA INTERNET 

CONTRIBUINTE: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

CNPJ/ 07.797.967/0001-95 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 89419 
CPF: 

BAIRRO: CENTRO 

ENDEREÇO: RUA IZABEL A REDENTORA, 2356 

COMPLEMENTO: EDIF LOEWEN BLOCO: APTO: 
SALA 117 

CIDADE: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 

SITUAÇÃO: ATIVA 

FINALIDADE: DIVERSOS / LICITAÇÃO / LICITAÇÃO MOBILIÁRIO / LICITAÇÃO IMOBILIÁRIO 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 85cd0796b3ab62217774e3dff0e8d417 

ESTÁ CERTIDÃO PODERÁ SER VALIDADA NO SITE : https://financas.sjp.pr.gov.br 

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 30 de dezembro de 2024 

RUA PASSOS DE OLIVEIRA, N° 1 101 - CENTRO -- CEP: 83030-720 - FONE: (41) 3381-6800. 

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PARANÁ 
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29/01/25, 15:28 Consulta Regularidade do Empregador 

,4r1,N:u

f:DERAt. 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 07.797.967/0001-95 
Razão 

NP TECNOLOGIA E GESTA° DE DADOS LTDA Social: 
Endereço: R IZABEL A REDENTORA 2356 SL 117 / CENTRO / SAO JOSE DOS PINHAIS 

/ PR / 83005-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/01/2025 a 23/02/2025 

Certificação Número: 2025012506011420995414 

Informação obtida em 29/01/2025 15:28:22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTA() DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 07.797.967/0001-95 

Certidão n°: 86854905/2024 

Expedição: 17/12/2024, às 16:30:27 

Validade: 15/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

o-

s.

Certifica-se que NP TECNOLOGIA E GESTA() DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.797.967/0001-95, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 13/03/2025 00:10. Validação: 4F84.B833.8D62.A9D8.2107.2582.2A2A.4642. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 29504/25. Data: 12/03/2025 14:16. Responsável: Manoel V. Simao.

69

69



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.797.967/0001-95 

Certidão n°: 86854905/2024 

Expedição: 17/12/2024, às 16:30:27 

Validade: 15/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que NP TECNOLOGIA E GESTA() DE DADOS LTDA "TRIZ E FILIAIS) 

, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.797.967/0001-95, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais 
Secretaria Municipal de Finanças 
Departamento de Licenciamento 

Alvara de Localizacao e Funcionamento 
Localização e Funcionamento 

Identificação 

Razão Social: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
Nome Fantasia: NP TECNOLOGIA 

CNPJ: 07.797.967/0001-95 
Insc. Municipal: 89419 

Localização 

Logradouro: RUA IZABEL A REDENTORA 

Número: 2356 Complemento: EDIF LOEWEN SALA 117 

Bairro: CENTRO 

Protocolo: PRP2157141775 
Data de abertura: 10/05/2021 

Insc. Imob.: 0910300050056 

CEP: 83005-010 

Lista de Atividades - CNAE/CBO 
5813-1/00 - EDIÇÃO DE REVISTAS 
5821-2/00 - EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE LIVROS 

4,823-9/00 - EDIÇÃO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE REVISTAS 
329-8/00 - EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS 

8599-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 
5811-5/00 - EDIÇÃO DE LIVROS 
6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS 
6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

Observação 

Atividade adequada de acordo com a Lei Municipal Complementar 107/2016 
Proibido o uso da área pública para carga/descarga e estacionamento permanente. 

Posturas e Requisitos de Validade: este Alvará é válido enquanto todas as posturas estiverem em validade 
Local Situação Emissão Validade 
Vigilância era Saúde Deferido 13/05/21 31/05/25 
Corpo de Bombeiros. Deferido 27/10/21 25/10/23 
Ciência e Responsabilidade 
O Alvará é emitido considerando a Ciência e Responsabilidade do empresário ou responsável legal pela sociedade, no qual este declara, sob as 
penas da lei, que irá observar durante o funcionamento e exercício das atividades econômicas solicitadas e autorizadas pelo Município, o 
cumprimento das normas de segurança sanitária, ambiental, prevenção contra incêndio e demais obrigações constantes nas Legislações Municipais, 

éstaduais e Federais. 

Atenção 
- Fixar este Alvará em local visível; 
- Qualquer alteração nos dados acima descritos, deverá ser comunicada à seção competente no prazo regulamentar. 
- Esta concessão poderá ser cassada a qualquer tempo, desde que deixem de existir as condições que legitimaram a concessão da licença, ou 
quando o contribuinte, mesmo após a aplicação das penalidades cabíveis, não cumprir as determinações da Prefeitura para regularizar a situação do 
estabelecimento, ou ainda quando o estabelecimento por sua atividade interferir o sossego público. 

Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: http://alvara.sjp.pr.gov.br 
31 de Maio de 2023 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 

on, 

OFICIO DISTRIBUIDOR 

Rua Joao Angelo Cordeiro - Edificio do Forum - Centro 

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR - 83005-570 

TITULAR 

SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA) 

JURAMENTADOS 

CLAUDIO HANUSIAK SETIM 

KELLEN CRISTINA BUSCHMANN 

Certidão Negativa 
FALÊNCIA E CONCORDATA 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição de Pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL E EXTRAJUDICIAL (somente nos casos em que a homologação tenha sido tra-
zida à juízo), nos termos da Lei 11.101/2005 sob minha guarda neste cartório, verifi-
quei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento, tendo como parte: 

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 
Documento  CNPJ 07.797.967/0001-95 

Sede  Rua IZABEL A REDENTORA, 2356(EDIFICIO LOEWWN SALA 117), CENTRO, 

SÀO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, CEP 83005010 

no período compreendido entre a presente data e os últimos 20 anos que a antece-
dem. 

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 10 de Fevereiro de 2025 

SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA) 

Assinado de forma digital por 
SIMONE PEREIRA 
LAGE:73794015991 
Dados:2025.02.11 14:40:17 
-0300' 

Resolução 213/2018 - competência para processar e julgar passa a ser do Foro Central De Curitiba/PR. 

0074/2024-orienta a expedição desta certidão também pela Vara Empresarial Regionalizada Curitiba/P 
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29/01/25, 15:30 SI NTEGRA/PR - Consulta Pública ao Cadastro 

SINTEGRA 
Consulta Pública ao Cadastro do 

Estado do Paraná 

IDENTIFICAÇÃO 
Data/Hora Host 

Cadastro atualizado até • CELEPAR 
29/01/2025 - 15:30:30 a data da consulta 

CNPJ: 107 
i 

. . 797 967/0001-95 I 
Inscrição 
Estadual: ' ; 90547068-01

FioTne Empresarial: 1INP TECNOLOGIA E GESTA° DE DADOS LTDA 

ENDEREÇO 
JLogradouro:1RUA IZABEL A REDENTORA 
1R,Imero: 12356 1Complemento: 1IEDIF LOEWEN SL 117 

' Bairro: ; CENTRO 

; Município: !ISA° JOSE DOS PINHAIS ;IITÉT TPR 
i10EP: '1-83.005-010 ' Telefone: [(41)3778-1700 

[E-mail: , v\r71/4 -GNER@HRIBEIROCONSULTORES.COM.BR 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Atividade Econômica Principal: I 5813100- EDICAO DE REVISTAS 

; 

; 

' 
; Atividade(s) Econômica(s) 15823900 Secundária(s): !REVISTAS 
i 
; 
1GRAFICOS 
; 

' 

5822101 - EDICAO INTEGRADAA IMPRESSA° DE 
JORNAIS DIARIOS 
6201501 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS 
DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 
5811500 - EDICAO DE LIVROS 
5821200- EDICAO INTEGRADAA IMPRESSA° DE 
LIVROS 

- EDICAO INTEGRADAA IMPRESSA° DE 

5829800 - EDICAO INTEGRADAA IMPRESSA° DE 
CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS 

6204000 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO 
5812301 - EDICAO DE JORNAIS DIARIOS 

Inicio das Atividades: i 01/2011 

Situação Atual: IHABILITADO - DESDE 01/2011 

Situação Cadastral: ATIVO -¡  DESDE 01/2011 

Regime Tributário: !REGIME NORMAL! NORMAL- DIA 12 DO MES+1 

SPED (EFD, NF-e, CT-e): I I Maiores informações dique aqui . 
' 

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não valem 
como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade 

tributária derivada de operações com ele ajustadas. 

Consultar novo contribuinte do Paraná 
Acessar cadastro de outros Estados 

www.sintegra.fazenda.pr.gov.br/sintegra/ 1/1 
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,,1141ÇEPAR 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis SINREIVi 

PARANÁ 
k. , • r. 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

; Nome Empresarial: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA ; Protocolo: PRC2500077133 I 

NIRE : 41205623178 i 
; Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 
I 

1 NIRE (Sede) . ! .CNPJ 1 Data de Ato Constitutivo ! Inicio de Atividade 
f 41205623178 i 07.797.967/0001-95 04/01/2006 02/01/2006 

i Endereço Completo 
Rua IZABEL A REDENTORA, NQ 2356, EDIF LOEWEN SALA 117, CENTRO - São José dos Pinhais/PR - CEP 83005-010 

etbjeto Social 
EDICAO, PUBLICACAO DE LIVROS, REVISTAS E BOLETINS, PROMOCAO E REALIZACAO DE CURSOS, PALESTRAS E SEMINARIOIS, 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA E ASSESSORIA EM SOFTWARE, 
PROGRAMAS DE INFORMATICA. 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) Demais Indeterminado 
Capital integralizado 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
RUIMAR BARBOZA DOS 815.706.009-53 R$ 1.000,00 Sócio N Indeterminado 
REIS 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
RUDIMAR BARBOSA DOS 574.460.249-68 R$ 3.000,00 Sócio S Indeterminado 
REIS 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
RODRIGO GERMANO DOS 993.487.210-20 R$ 1.000,00 Sócio Indeterminado 
SANTOS STREITHORST 

D• ados do Administrador 
*Nome 

AUDIMAR BARBOSA DOS REIS 

Ú• ltimo Arquivamento 
Data 
0• 6/12/2023 

Número 
20238317030 

CPF 
574.460.249-68 

Término do mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 
213 / 213 - CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
1 - NIRE: 41901961632 CNPJ: 07.797.967/0002-76 
Endereço Completo 
RUA DOUTOR BRASILIO VICENTE DE CASTRO, No 111, SALA 1004 ANDAR 10 COND EUROBUSINESS CD CMRL , CAMPO COMPRIDO, Curitiba, PR, CEP: 
81200526 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 13/01/2025, às 09:07:31 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código X3GGGSV7. 

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco" (https://www.juntacomercial.pr.gov.br/webservices/jucepar/faleconosco) 
no prazo de 30 dias da emissão deste documento. 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral 

Impresso por convidado em 13/03/2025 00:10. Validação: 4F84.B833.8D62.A9D8.2107.2582.2A2A.4642. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 29504/25. Data: 12/03/2025 14:16. Responsável: Manoel V. Simao.
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO : 

Id N°22001 de 101 

ESTADO DA PARAÍBA : 

PREFEITURA MIJN!CJPA L DE MANAlRA • 
-M • • IRA -07 DE JANEIRO DE 2025-Tiragem.desta Ed.: 40 Exemplares 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
 EDIÇÃO ESPECIAL 

ESTADO DA PARAIBA 
NiUNICIPIO :MANA IRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
GABINETE DO ['RUE' ro 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:11)4 - PRÉDIO - CENTRO 
CEP: 58995-04,0, N1ANAIRA 1PB. 

N Kl,: 09. I 48.131/909 -95 

PORTARIA Iti° 06012025-GP, de 02 de janeiro de 2025. 

Dispõe sobre 
a Designação 
de Servidor 
para exercer a 
função de 
GESTOR DE 
CONTRATOS, 
para 
exercicio de 
2025, no 
âmbito da 
Prefeitura 
Municipal de 
Manaira-PB, e 
de outras 
providencias 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MANAIRA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo que determina o art. 63, inciso V, e VIII e art. 77, 
inciso Il. afinca "a", da Lei Orgânica Municipal, CIO a Lei Federal 
14 133 de 01 de abril de 2021. e. 
CONSIDERANDO a Edição da Lei Federal no 14.133'2021 de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 

Administrativos: 

CONSIDERANDO o disposto no art. 7 , § 1 , ca Lei Federal n' 
14.133/2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de 
Agentes Públicos responsáveis pela condução de processos de 

ação e Contratação direta no ambito dos or-gães e enlidades 

vinculadas à Prefeitura Municipal de Mana ura-PB, 

RESOLVE: 

Art, 1°- Fica Designado a servidora JENIFFER ISAMARA 

PEIXOTO BATISTA DE LIMA, inscrita no CPF n° 118.779.24446, 

portadora da Carteia de Identidade RG 4.089.514-SSPIPB, 

com as atribuições rios teanos da norma vigente. 
Art, r- Esta Portaria entra em vigor ria data de sua publicação 

revogadas às disposições cio coraram). 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Preteila constaucional do Municiplo 

02 de janeiro de 2025. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMAO 
- Prefeito Constitucional - 

o ia -PB, ri 

PORTARIA N' 061/2025-GR de 02 de janeiro de 2025. 

Dispõe sobre a 
Designação de 
Servidor para 
exercer a 
funcão de 
F I SCAL 
TÉCNICO E 
ADMINISTRATIVO 
de CONTRATOS, 
para o exercício 
de 2025, no 
âmbito da 
Prefeitura 
Municipal de 
Manaira-PB, e dá 
o ti 1 1 a 
providelGias 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MANAIRA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
peio que determ;na o art. 63, inciso V, e VIII. e art. 77, inciso ti. 
alínea "a', da Lei Orgânica Municipal, cic a Lei Federal 14 133, de 01 
de abril de 2021, e. 
CONSIDERANDO a -Edição da Lei Federai ri' 14 13312021, de 01 de 
abril de 2021. que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrate:..) 

CONSIDERANDO o disposto no art. 7", § 1°. da Lei Federal 00 14 133/ 

2021, de 01 de abril de 2021. que disciplina a designação de Agentes 

Públicos responsáveis pela condução de processes de Licitação e 
Contratação direta no ambito dos órgãos e entidades vinculadas à 

Prefeitura Municipal de Manaira-PB: 

RESOLVE.

Art. 1°- Fica Designado o servidor VANILDO BESERRRA DA 
SILVA, inscrita no CPF n° 658.280.114-72, portador da Carteia 

de Identidade RG n 3.575.500-SSPiPE, corri as atribuições nos 

termos da norrna vigente 

Art. 2°- Esta Portaria entra era vigor na data de sua publicação, 

revogadas às disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Municiai() de Manaira-PB, em 

02 de sueir : de 2025. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMAO 
- Prefeito Constitucional - 

• 
• 
• 

Impresso por convidado em 13/03/2025 00:10. Validação: 4425.2249.86F4.F0C5.B55F.1FB8.4863.D9CF. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 29504/25. Data: 12/03/2025 14:16. Responsável: Manoel V. Simao.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/03/2025 às 14:16:11 foi protocolizado o documento
sob o Nº 29515/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Manaira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Manoel Virgulino Simao.

Número do Contrato: 000205012025
Data da Publicação: 01/03/2025
Data da Assinatura: 21/02/2025
Data Final do Contrato: 21/02/2026
Valor Contratado: R$ 10.865,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contrafação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e
comparação de preços praticados pela Administração Pública (VERSÃO PLUS), para o município de Manaíra-PB.
Contratado (Nome): NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA
Contratado (CNPJ): 07.797.967/0001-95

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim fb93b5d4f09ae003112d99ab5c157148

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 4f84b8338d62a9d8210725822a2a4642

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 8257158db2dba8c2ff88a1f4d7e16cc2

Contrato ou instrumento equivalente Sim 52b21becd32310e5a92b2ca898468328

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 4425224986f4f0c5b55f1fb84863d9cf

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 4425224986f4f0c5b55f1fb84863d9cf

Designação do gestor do contrato Sim 4425224986f4f0c5b55f1fb84863d9cf

João Pessoa, 12 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 13/03/2025 00:10. Validação: 5A51.FEBE.8507.7AB0.A885.811D.7535.8EF6. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 29504/25. Data: 12/03/2025 14:16. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

29504/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Manaira
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/03/2025 às 14:16h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 29515/25 ao Documento 29504/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 29504/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 48 - 55 52b21becd32310e5a92b2ca898468328

Designação da fiscalização técnica do contrato 56 4425224986f4f0c5b55f1fb84863d9cf

Comprovante de publicidade 57 - 59 fb93b5d4f09ae003112d99ab5c157148

Designação do gestor do contrato 60 4425224986f4f0c5b55f1fb84863d9cf

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 61 8257158db2dba8c2ff88a1f4d7e16cc2

Comprovantes de regularidade da contratada 62 - 74 4f84b8338d62a9d8210725822a2a4642

Designação do fiscal administrativo do contrato 75 4425224986f4f0c5b55f1fb84863d9cf

RECIBO PROTOCOLO 76 5a51febe85077ab0a885811d75358ef6

João Pessoa, 12 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 13/03/2025 00:10. Validação: ECF3.B681.124C.FC28.F533.B358.55ED.DFB9. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 29504/25. Data: 12/03/2025 14:16. Responsável: tramita.
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